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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° j)23/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCfAL

OBJETO: Contratação de empresa par^ a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 
KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), conforme especificações descritas no 
Termo de Referência. I

a
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: R$ 355.488,00 [(trezentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos 

e oitenta e oito reais). 1 1

Tuntum - Maranlpão, 26 de Janeiro de 2021.

VALQUIRIA SILVA PESSOA 
PregOeira Titular i 

Portaria n.° 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41 ^ - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ofício n° 031/2021

Tuntuní (MA), 21 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Educaçãb, vem por meio deste, requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha 
completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), conforme 
especificações descritas abaixo, con[forme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n° 10.520/02, art. 3o, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 
2014, para o exercício de 2021. |

O valor estimado para contratação é de R$ 355.488,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil 
e quatrocentos e oitenta e oito reais)L

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO,
LOA e PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. i

ANXpNIA MORAIS G0ÍV1ES
Secretária Municipal de Educação



0 [ PREFEITURA MUNICIPAL

maisojê trabalhò,
CUIDAR DA NOSSA Gíütn 8

O DE REFERÊNCIATERIV^

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e 
reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), conforme espècificações descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS P. Unit. P. TotalQUANTUNIDITEM

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG)-TROCA

R$ 326.655,00R$ 93,333.500UND1

GAS DE COZINHA (GLP 
13 KG)-COMPLETO

ITEM EXCLUSIVO 1 
MEI/ME/EPP-LC 123/00, 

ART. 43,1. |

R$ 288,33
R$ 28.833,00100UND2

R$ 355.488,00TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta contratação se faz necessária para a manutenção e continuação dos seguintes 
programas: O Programa da Alimentação Escolar, o qual preconiza uma alimentação de 
qualidade e quantidade suficiente I para atender todas as escolas do município e entre 

outras diretrizes da alimentação fcaudável. No entanto, para atender as diretrizes do 
programa há a necessidade de adquirir cargas de gás para as cozinhas das Unidades 
Escolares (Sede e interior) do Ensino Fundamental na educação infantil, e SEMED, bem 
como aos serviços, programas e projetos que são vinculados.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial, conforme prevê a 
Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 003 de 2014 e subsidiariamente 

a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de[ 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 

à matéria. , i

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imédiatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto.
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MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a licitante vencedora icomunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizandoj a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e 
com suas instruções estabelecidas. 1

5. VIGÊNCIA !
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1.0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado np prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atéstado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito! da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e oá esclarecimentos qúe venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinejntes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, par^ na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto.

Tuntum (MA), 21 de janeiro de 2021.

V ANTÔNIA MORAIS GO^JES
Secretátia Municipal de Educação
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NOME FANTASIA: QUEIROZ SUPERMERCADO
RAZÃO SOCIAL: Rogério da S. Queiroz
CNPJ: 11.527.940/0001-50
ENDEREÇO:R. Seabra de Carvalho, 723
DATA DA PEQUISA: 20/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. Unit. P. TotalQUANTUNIDITEM
GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) -1 R$ 90,00 R$ 315.000,00UND 3.5001 TROCA
GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG)
COMPLETO

R$ 25.500,00R$ 255,00UND 1002

R$ 340.500,00TOTALm

n^k 0,/L
Servidor Público Responsável rela Pesquisa

ã
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NOME FANTASIA: SUPERMERCADO FREITAS
RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO WILDEMBERGUE GÒNÇALVES DA SILVA

CNPJ: 37.814.095/0001-97
ENDEREÇO: RUA FREDERICO COELHO S/N
DATA DA PEQUISA: 20/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. TotalP. Unit.QUANTUNIDITEM
GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG)!- R$ 332.500,00R$ 95,00UND 3.5001 TROCA
GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG)|- 

COMPLETO
R$ 28.000,00R$ 280,00UND 1002

R$ 360.500,00TOTAL

Servidora Pública Iresponsável pela pesquisa
'A/msA
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PESQUISA DE PREÇOS C P L

TUNTUM

NOME FANTASIA: Comercial nosso
RAZÃO SOCIAL: Josimar da S. Rodrigues
CNPJ: 11.677.073/0001-39
ENDEREÇO: Av. Frei Carlos n°33; Conj. Frei Carlos
DATA DA PEQUISA: 20/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. TotalP. Unit.QUANTUNIDITEM
GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) - 

TROCA
R$ 95,00 R$332.500,00UND 3.5001

GÁS DE COZINHA (GLP 13 KG) -
COMPLETO I

R$ 33.000,00R$ 330,00UND 1002

R$ 365.500,00TOTAL

5 QJk CL
Servidora Pública responsável pela pesquisa
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FI2RNAN00 PORTELA Tltu-S ÍM-SSOA. Prcfeilo Municipal dc Tunium, 
Hsiado do MüranhSo, no uso! de suas atribuições legaid,

RESOLVE:

Art. i° NOMEAR, ApjrONIA MORAES GOMES, inscrita 

CPF:431.680.193-72 para o Cargo dc Secretária dc ífducaçâo da Prefeitura 
Municipal de Tunium, Eslatjlo do MaranhDo.

no

An. 2o - Esta Portaria entra bm vigor nesta data, revogadas as disposições 
cm contrário. ,

Dc-se Ciência. I 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Tunium, Estado do Moranhüo, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dpis mil c vinte c um (04/01/2021).

1 f' w-5Prejeito Municiai de Tuntum
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Digitalizada com CamScanner
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CUiDAf* DA NO&SAGáNfS!

Ao setor contábil,

Para informar, consoante |os artigos 5o, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntúm (MA), 22 de janeiro de 2021.

RHICARDDO HELIRV^L ALEXANNDRO BAPTIST A COSTTA
I

Secretári^ Municipal de Administração
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GABINETE DO PREFEITOO

PR0EIRIRA MUNIOPAt DE TUNTUM - MA 
CNPi: 06.X38.9U/0001-C6 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 6S7f 3-000 -TUNTUM - MA. 

Email.'
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TUNTUM

PORTARTA N° 52/2011

FERNANDO PORTELA "ELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

I RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR RHICARDDO HELERVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, pirtador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo dc 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão.?

>

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

sí

i

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois miíe vinte e uni (07/01/2021).<í

[cipal de TuntumPrefeito

T

nj(H3f«IEPmaiefíMPRIOJÍConajtB»rn Ag|jUS3| fl t .
» r

J'sW«U..2: ?ki«« <* ̂j.

!

Digitalizada com CamScanner
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CIHDAR DA NOSSA GEf4tg CPI

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) 
e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG).

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total R$ 355.488,00 
(trezentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e oito reais), conforme 
classificação abaixo:

12 361 0002 2009 0000 - Manut. e Funcionamento da See. de Educação.

12 361 0002 2075 0000 - Manutenção do MDE.

12 361 0008 2020 0000 - Manut. e Fmnc.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40%.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOAePPA.

Tuntum (MA), 25 de janeiro de 2021.

Avtc8a(A^>
C/Andressa Cristina Pereira Melo

irjiÀAQ
7

Contadora CRC/MA 13738/0-4

Sw



í
b

1

GABINETE PO PREFEITO
#»'f IffWIW ftítttiM -M»

■ JÍJ/OBB
fim nvkfitu cmMW 
Cf?; ç$W1h«» - TWíWM - M*-

^Ôi.
fÜNfÜM

PORTARIA N° 50/20Ü

FERNANDO PORTELA TELBS PESSOA, Prefeito Municipal dc Tunium. 
Estado do MaranliSo, no usq de suas atribuições legais,

RESOLVE:

An. Io- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF:053,114.223-00, pajao Cargo de Contadora da Divisão Fintoceiia * 
- Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

-revogadas as disposiçõesAn 2°-Esta Portaria 

em contrário. r

i *>
c,

iy;Dê-se Ciência,
PuWíque-se è Cumpijá-se

' - ' ■ ^

" ._ . • -s.. !fc' . , *

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 

mgs de Janeiro do ano de dois mile vinte e um (07/ÕÍ/2021).
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TUNTUM Rubrica
MAJ5 QUè TRABAlHCj 

CUIDAR DA NOSSA GENTE ^ CPI

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do firocesso administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 26 de janeiro de 2021.

RHICARDDO HELIRVALLALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Administração

'•-sr "
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I-OKTAUIA N°P>.. I)í~. 04 BK JANFJflO D): 2021,

"DISPOB SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRBOCffilRO TITVLAR. 
SUBSTITUTO, Is RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO. COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DB EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE OÉSüÂ 
ACEITABIUDADE E SÜÁ CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABíiLiTAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO UCiTANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIÚO 3s, IV, 
DA l4l N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2008.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tunüim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuiçaes legais.

fUNfÜM
i

»

»

RÊSOLVEí

Art. 1“ - Designar os(as) Senhores [as)
I ^ VALOHimA SlLVA PESSOA c JDARANA AíBEIRQ OLIVEIRA nara exercerem, 
respectivámente, as ixinçôes de Pi ègòeirò Titular ePre^Oelro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum. Estado do Maranhão. ;1

►
j

Ari 2o - OMipnat PnOANA NÍENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLfcy PEREIRA DE SOUSA oara constituireiri a Equipe de Ápoiò ao

REGÃO PRESENCIAL c PREGÃO'T-
f regbdro «as Licitações reâlixaíias nas modalidades;
ELETOÔMCÕ, ■ ' ‘ ' ' ';'f
Art 3** 0$ pregoeiros, títuiar, substituto eaequipe .de a|)biòéxefcerãm süas atividades no período ^
dèôi dé jmiêíro de2021 a 31 deíp^bro dc 2024, ccjm atríbutções de condução dos processos I 

^na Modalidade Prêgão e as descritas no inciso IV do an. 3° da Lei ÍÚ520/2Ô02, até
a eíapa de Adjudicação,

’ Àft 4P - Ô Piefcíto Municipal expedirá,^ quândó lnecéssárióí normas complementâfes ão >
cumpiimcnto do disposto hesta p^rtana. <

Aitl 5® - Os efeitos desta poríaifía retroagirâo a paruí de Qlfde janeiro dc 2021. revogadas as ,
^ díspósiçõés em contrário. *

”• Õabinele do Prefeito Municipal de Tuntum; Estado do í^aranhão, «o quarto dia do^mês de janeiro 
^(tedoismileuvínte-cura. '* !
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DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

03
04

PROPOSTA DE PRE-Ç-OSr\c
UJ
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S PROPOSTAS PELO PREGOEIROACEITABILIDADE D^07
DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Í^ELO PREGOEIRO08
JULGAMENTO E CLASSMCAÇAO DAS PROPOSTAS PELO 
PREGOEIRO ! 

09

CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE1U

DOCUMENTOS DE HÀBILITAÇÂO , ,
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AILABILTl AÇÃO JUívÍDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A TIABILI l AÇ ÂO FISCAL
DOCUMENTAÇÃO RfLATTVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -
FINANCEIRA
DOCUMENTAÇÃO RÉLATTVA A QUALIFIC AÇÃO TÉCNICA
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR ____ __
JULGAMENTO E DESQUÃLIFICAÇÃÕ IX)S documentos"

11
12
n
14

15
16
17

DIREITO DE PEUÇÂQ18
CONSIDER AÇÕES ESPECIFICAS19
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ; ;
OBRIGAÇÕES DO ITCÍTAN I E PARTTCI1?AN'IE DO CERTAME
OBRIGAÇÕES DD MqNIÇÍPR) LICITANTE
ACOMPANHAMENT0 É FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA

20
1

Z1
11 
4-* U*

23
| LICITAÇÃO

GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS24
CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
PPDSTAÇÃO E CONStRAPRESTAÇÃO Qo OBJETO

r\ e*

LI

26
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO27;,. -
iMFUGNÀÇÃO DO AlO CON VOCATOKIO E SEUS ANEXOS28
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS______
ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO

29
^ c\
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♦ U^O/ZUZlFrOCêSsO ÁuiíiiilistfáüvO uê LiciiãÇãü n 
Pregão Presencial n.° 023/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço poi] Item
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.52(3/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 ' :
Dia e Hora para Recebimento dos fenvelopes: 01 de março de 2021, às 09h00min. 
Locai: Prefeitura Municipal - Rua [Frederico Coelho, N 411 - 65763000 -
Tuntum/MA, !

Centro -

1 - PREAMTtt JLO- OMunicípin de jíiintum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
2021, toma público para ciência dos interessados que, 
Municipal de Educação realizará licitação na modalidade

designados pelas Portarias n.° 002/ 
atendendo à solicitação da Secretaria
Pregão Presencial para contratação d^ empresa para a àquisição gás de cozinha ctimpleto (GLP 
13 KG) e reposição de gás de cozinh 
1.1 -A presente licitação, cujo tipo é 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e re£ ida pela Lei federai n.' 10.520/02 e,

566/93 e suas álteraç^es, pelaLei Complementar 122/2006 
or, çonsoantes às condições estatuídas neste instrumento

a (GLP 13 KG)/ 
o de Menor Preço polr Item, será integralmente conduzida

subsidiariamente, pela Lei Federal 8.‘ 
e demais normas pertinentes em vig 
convocatório e seus anexos;
1.2 - Serão observadas na condução 
regras constantes nos Decretos e Po 
legislações vigentes.
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e

life Março cie 2021, sendo a abei turã prevista pai a às
da Préfeitürà Municipal de Tuntum, localizada na- Rua 

intum/MA, CÈP: 65763-000.
../c * .:• ri*'.

2 - DO OBJETO K DAS DEFIISiÇÕÈS - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo 
(GLP 13 KG) e reposição de gás, de cozinha (GLP 13 KG), conforme especificações constantes 
do Anexo I deste: editai

• A .c _

3 - CONDIÇÕES DEÍFARTíCllFAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas júridicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, co nstante deste edital 
3.1 - Não poderão participar dcsia ii 
das seguintes situações:
3.1.1- Com falência decretada ou coíicordatária, em recupbração judicia! ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas itiidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.
3.1.3 -Estrangeiras que não íuncionom no País;
A L 4 - uidas ciTi a]»?!
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;

dos procedimentos fòrmais e materiais desse processo as 
fiarias da Píeíeitura Municipal de Tuntum/MA e demais

.irdücumeiiiàçãü ocoiicião no oia 01 
09h00min do mesmo dia, na Sede 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Ti

■?.

e seus anexos.
uuc sc enquadiareiii cm uma ou maiscitação, os licitantes

mjcxsprsrÀBSiid forma :dçT..onstí.tiTíçã.o;

TOETETIX/RÀlVinvlClPAC XL IWIXM
Rua FreHerino r.oelhò 411 - r.fintm • 6576X000 • Timtiim - Mararibãn
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3. l.ó - Impedidas de iieiiar e euniraíar nos Lermos do ari. 7° da Lei n.2 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a qué titulo for, servidor publico municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I. da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
?, i - -Os -iiitgrsssiidos r-"o participar -L ;pre>f--ntr híxX?^iv'' r,> -áouuísesyjs
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 

entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60para a
(sessenta) dias da data da emissão.
3.4.2 - A documentação para fins dc Jiabiiiiaçâo será inclusa nu envelope, de if 02, que sc refere
à habilitação. |
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados

fac-simile) autenticada por meio dede cópia (exceto, porem original, por qualquer processo 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou aindã por cópia, desde que 
acompanhada do origina! para conferência e quíenticaçãO pela CPL òp Pregoeiro quando
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação,; bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e; não transparentes, com as identiricações na parte 
externa, de acordo com este Editai, sfòb pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta) exigidos ríò presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um eoniendo a proposia de ;preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, InMassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação,, com mdiüaçaõ cíàra é visível do procedimento Íicitaíório a qual se 
dirigem, e a denominação da emprefea propohérite.:bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforihé indicação:

no Preâihbuio do presente Editai, ashora e local referido

A Pregoeira da PrefeituraMüriicipal dè tuntum - Maranhão. 
Rua frcdenco Coelho, 411 - Centro 
Prédio da Préfeiiurii Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 

' PROPOSTA DE PREÇOS
Tuntum/MA

VMlf CV'<

Pregão Presèricial n.° 023/2021 ^
Objeto: Contratação áè empresa para a aquisição gás de cozinha completo (ULP 
13 KG) é reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG).

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho , 411 - Centro
Prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-0Q0 • Tuntum - Maranhão



DOCUMENTOS DE HABILITÁÇÁu
Licitante:...................
Pregão Presencial n.°
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo
(GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG).

023/2021ENVELOPE II

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os 
apresentados e recebidos pela CPL ottpelo Pregoeiro,
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio.
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos qti hipóteses, modificações Òu substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos

aue lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame.
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL nãò serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou qtienão seja o Prigoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação ; proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão da

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - Ò Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processorior Ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao Credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de licitação - CPL. |
4.1 - A proponente çdeverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido dé documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a résponder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identifícar-sé exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Càrteirá de identidade oú-õut|ro equivalente com foto;
4.1.2 - O cfedenciamênto dos reprbsentantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através d|o item 4.1.3, far-se-á por meio ue instrumento púoiieo ue 

procuração ou iritrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da condição de
Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Deelaraçao dando eicncia de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa : epresentada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de- Pequeno Porte e- que fiirá- mo dos direitjqs _e benríjçios garantidos Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Atiexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual torma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.

envelopes, documentos e proposta 
não proceda a análise e nem se dignecaso

em

ias como recebidos.

PRETEíTüRÀ MUNICÍFÀL DE TENTEM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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4.3 - Toda documeniação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunturr/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à Oferta de lances ou interpor recursos 
imolicará a imoossibilidade do licitante formulá-los. anlicando-se a resra do item sesuinte.

X A S & W' ws

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa cie lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na
r» üfi n ** a oi i /̂xawooau uw iwaii^ayau uu wiiaiiiv? v

coítuJ.d.o., ío.d.os -.os afeito?., -os «tes
4.6 - Todos os documentos relativos

orno a intenção de Sníerposição de recursos. Valendo, 
nos 4s sua ^proposta 4«orita.
io credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes de proposta ou de docmbeníos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de
iniciuempresa e empresa de pequeno purie c exigência para püdci usuíiuir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06.
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada nãò.é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar õs difeitos ê benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qüáíquer situação; da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregçeiro còníorme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado pàfa ò credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro rípreseiítaiite.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retárdaiários oú pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de ihterposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe ém mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

não serão levadás cm consideração c serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entrégueX ps documentos e envelopes ao tPregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suás propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não cònsiará êm ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação:de interpòsição de recurso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Aia da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do PregÒêiro, não cabendo intervenção de ücitaíites.

proposta dc preços deverá scr assinada pelo responsávele tmrNrw'NO'T a tm? aO - ± IVV^l uilí 1 AX.JL.Ay-VrkJ - f\
legal da licitante, ou nessoa legalniente habilitada, em envelone lacrado, em 1 tumat via.

W / A W I / , X / V / /

digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuràs ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação c ao modelo dc Proposta, contendo, no mímmo, as seguintes 
informações:
5.1 - Estar datada, assinada e identifilcada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pejo representante legal do licitante;
i5.2 - Fictzu tie*VKlitiutie, irão infeiiui a 6ô (sesseiíla) dias, cuiriados a partii da data de aberíuia 
da licitação;

!rPREFEIT
r»/\Avelei x i wvj-v/xxv/vy ^x^^xxxv
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5,3 - Nos vaiores propostos deverão estar eomputauas tooas as uespesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no
município;

- Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os
5.4

nratí oados .nr. ê X.CtS! diS-torÇ-õê?
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeird) perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem 

exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da propqsta ensejará na desclassificação da

em três dias a

mesma.
nenhuma proposta alcima do valor da média de preço 
o pelo soíicitante^nqo havendo proposta igual ou menor 
emetido a autoridade competente para análise e decidir se

5.5 - O pregoeiro não adjudicará 
apresentada no balizamento realized 
que o valor balizado o processo será i 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento
de licitação.
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impos!os. taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

a Proposta de Preços ps Dados Bancários (Banco, Agência 
íados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do

5.7 - A empresa poderá indicar em.se 
e Conta Corrente), onde serão credi
certame.
5.8 - A falia de daia e/ou rubrica da pi 
à reunião de abertura dos envelopes 
5.8.1 - A falta da indicação do num 
preenchida pelos dados constantes 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

oposiâ poderá ser suprida pelo representante legai presente 
de proposta;
ero dõ C^ÍPíf e/ou endereço completo poderá também ser 

dos docümeütos apresentados dentro do envelope de

6 - FORMALIZAÇÃO 1)E PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada é levada em consideração para efeito de julgamento sera de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais;ou para menos, ressalvados os casos ue erros que icvarão ao prejuízo 
do particular, sendo fácultátivo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados s contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da
Lei Federal n\ 8.666/93 ;
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade dá proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como açciío para efeito dc julgamento;
6.3 - Se. por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima refenda, por igual prazo, no iriimmo. 
6.4-0 licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e e ticiencia ao mesmo.

PREGOEIRO - Não se considerará 
al, nenhum tipo de financiamentos,

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edit

PREFEITURA MUNICIPAL Dl; TUN 1 UM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-OC 0 • Tuntum - Maranhão



MUNICIPALPfíEFEiTURA

TUMTUIMlno
O-

operação de crédito ou diiaiação de prazo superior a 30 (irinia) dias da enirega. nos iermos da 
alínea “a” do inciso XTV do art. 40 d|a Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/desconíos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.,
7.1.1 _ Caberá ao pregoeiro definir o nterstício de valores éntre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das I propostas, caberá o julgamento da
ob-edilíxcia i? -aqui s&Ubspctâa* ^ -dRri>Io .ou-.onsiMfe-des.te-
edital; 1
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estraniias a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a
sessão por tempo necessário aos procedimentos auHiinisiiaíivüS.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELÔ PRECOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48. da Lei
Federai n°. 8.666/93, as propostas que:
8.1 - Apresentarem preços/descontos maniféstamente inéxequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os cristos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Ccmerciais forem desclássificauas, o Pregoeiro podem fixai- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis pái á;a apresMtação de nbvas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento , e a análise das proposías, sera venficada, preliminarmeníe, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquclas^quc atenderem plcnamcntc todos ,03 requisitos,
9.1-0 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - Üpregoeiro procederá.â abqitura do Envelope nu ül-Proposta;
9.1.3 - Q Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, oeorrendo quando não eonstalauas, no mínimo, três 
propostas escritas de pteçós nas condições definidas na Cláusula anterior,
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 

crescente para a organização da etapa de lance;
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a Classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base dc cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 

menor valor em até 10% (dez por cento);
9.2 -Para atender o princípio da compcíividade, não havendo pelo menos 3 (ires) 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos;
9.3 -O Fiegoerio dev erá negociai iii eianienie com a li^haine deiemoia da pi oposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtic o melhor preço:

ofertas nas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coeiho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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9.3.1 - Se não houver ianees verbais t o menor preeo estivar em desacordo com o esümado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo deiReferência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acinfia descrito, o Pregoeiro encaminhará justifícadamente, o 

adjudicar o item eml disputa para a autoridade competente decidir sobre a

preço

processo sem
homologação e adjudicação jusíiíicada;
9:4 - Enceisada .a eíapa eomp^tibva e or.fead.as -a? -de aeordo eom o .luerior
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade 4a proposta de valor mais baixo,

os valores consignados no Termo de Referência, decídinuo,comparando-o 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a elapa de lances verbais, a classificação 

final far-se-á pela urdem crescente u|us preços,
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor jireço por item”, será aberto o envelope de “documentação 
de habilitação”, contendo os documentos de habilitação dá licitante que a tri er formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atendei às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor.

com

iü - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou. 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas
todas as licitantes; i .... . .
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em pnm.eiro 
lugar poderá escolher a posição dê lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sueessivameníe, aié a definição completa ua oruerh ue lajices.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia autinticada por Cartório, 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CEL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, définiuano preâmbulo desse Edital,
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condiçoes de analise por
parte da CPU, Equipe de Apòio e Pregoeiro;

A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferenciaimente, com o

cópia não autenticada para serou

ll.á-
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
11.3.1 - Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar wm
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadgmente emitidos apenas em nome da

nome da matriz;

maínz;
11.3.3
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
11.4 - Para fins dc habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, ê ne s íéimos -do-âil 35 dá Léi'Federal n°.
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de

- Se o licitante for a matri z e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;

ÍTLTÍA MTNiCiÜÀL áE TLNTLMPREFE
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apreseniar prazo de validade aié a daia limite lixada paraii.5 - A documentação exigida deverá 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60
(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope

VA Á HABILITAÇÃO JLttÍLJUJÁ - Os documentos12 - DOCUMENTAÇÃO RELÁTÍ 
necessários a nomprovação da habilitação jurídica são.:
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novaniente,
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
cm sc haíanuu dc sociedades comerciais, e, no caso de sociedade poi ações, acompamiauo uc 
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; c v .
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de enipresa ou soçiédade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

nò caso dd,sociedade civil,

órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12=6 - Os documentos deverão estar acompanhados'fde todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 _ DOCUMENTAÇÃO RELÁTIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilit ação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação çadasírál no Çauasiro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando-o CNÁfe dãs^atividadês compatível com o objeto da licitação, obtido no

eceitaTazenda.gov.br);
Fundõ de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS)

site da fazenda pública ;(http://vvww.r
13.2 - Prova dc regularidade junto ao _
Certificado de Regularidade do FGTS CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova dc Rcgúlàridade para comia- Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da
Dívida Ativa da Urnão ^ Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Segundàde Social; ' i
13.4 - Certidão Negativa de Débito E ^
13.5 - Certidão N%aiiyã de Débito hllunicipal, da sede do licitante (CNu E CNuA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtidk pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;
Í3.7 - As microêmbresas e empresis de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referente! à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das ptoposías dc preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da I ,ei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nü 147, de 07 áe agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar nu.

stadual (CND E CNDA);

1 C C /OAl <CT

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídi 
-pessoa juridicã, oa dc execução -pai í i n loni al, expeuidano dcrmicífio da-pessoa íisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se eita não dispor.

;a, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

URA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEIT
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14.3 - Baianço Fairimoniai e Demon^irações Contábeis ao úiiimo exercido social ou uitirao
da Lei que comprovem a boa situação financeira daexercício exigível, apresentados na forma

^iiipresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisonos, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, qijando encerrados ha mais de três meses da data de
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados
pelo representante legai do licitante;
14 3 2 - A smpresa som menos -de ijmexercicio financeiro, para eumprir essa exigência, .deveri 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na form* da lei o Balanço Fairimoniai e demonstrações contáveis
assim apresentados:

n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Le
- Publicados em Diário Oficiai; ou
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada }ia Junta Comercial di sede oü domicílio do licitante.

ida (LTD AY;14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade láimb 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento; ou ;
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações;; Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede òu do domicílio c o licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das ívficioempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as dójeumentaçõ.es abaixo exigidas:
. por cópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
autenticados na Junta Comerciai da ssde ou do domicílio uo licitante.

ou

Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
de Orande Porte” deverão apresentar seus balanços de

14.3.3.4 - As Empresas constituídas como 
Sociedades consideradas “Empresas 
acordo com disposições cóhtidas na l^i 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitante 
apresentar, juntaméníà com balanço ou

sj independentemente da torma de constituição, deverão 
separado, os elementos abaixo discriminados:will

índice de Liquidez Corrente - JLC - 

ilC-ÀC .

igual ou superior a IjUOUU

PC
Onde:
AC —»• Ativo Circulante 
PC —► Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral ILG igual ou superior a 1,0000 
ILG = AC + RLP

PC+ELP

Onde:
Ativo fUmilaate 
Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante 
Exigível a Longo Prazo

AC
RLP
PC
ELP

PKEFETllJRÀ "MUNICIPAL UE llJSTCM 
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/
índice de Endividamento Geral - IEG - iuuai ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP w ! '

AT

Onde:
PC —»Passivo Circulante 
ELP Exigíveí a Longo Prazo 
AT —> Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Posponsáve! Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante eunecníiadu na Conta Caixa, com Enaiidadc de eumicuiinciuu da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verifiòado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigi^ ps cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG). Liquidez Corrente (ILC) e PisçÒ Finaaiceiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no sèu tótâ| do Ativo Circulante.

•Vt-

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou jdeclaraçãó fornecido por pessoa de 
direito público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CFL do Município de Tuniurh/MA pòuèrá. desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados õ direito de apresshíar a dpcumeníaiião atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: •
16.1 - Juntamente com os documentos já. mencionados deferao ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 Registro oü inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizada
16.1.2 - peclaração dò cumprimento áo disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federai, que proíbe o trabalho íiotuino, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na'condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); N
16.2 - Constatado o átendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência dc recursos, ou desistência dc sua interposição, c pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
16.3 - Sc o licitante desatender as exigências liciíaíórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adiucücado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro.
16.4 - Da sessão do Pregão será lav 
credenciadas, as propostas escritas e

i.

rada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de

PKEFLÍTl kà MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ciassiíioacãü, a anáiise da documeniação exigida para habiiitaeãü e os recursos inierposios. 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda preseníe(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à

s'* o s'* Htfin 14+ n riríon o «a '~js\ ri /'■ha nuaa ixviiainv^ nuvixuikiv pxaiAs, a^xii ovjaxn xvmav^uo, ^CiavJ

dfiÇ-truídos-
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro^ a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
ló.ó. 1 - Na iiipúícsc de existência uc recursos, os autos serão eiioándiuiàdos a assessoiia juiídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequeneia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicarão do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quaptò à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQÜÀL ÍFICAÇÃO DOS DÔC liMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de, habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste ed: tal, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; ; \
17.1 - Conforme determina a Lei Fed jral n°. 122/06, será íaçjultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), paia comprovação daRtguiaridaue Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5'(cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados i partir dó termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os req úsitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para jegula izaçâo da pendência;
17.1.1 -O ato de autorizar a proriogação do praze previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura ço processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
deiegaçáó de competência áp Pregoêrq;

A não reguíarizaçãó da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do/direito à con ralação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edilal,
17.2

sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, pára fazê-lo- examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Ocorrendo que a mieroempres-a ou empresa dc pequeno porte que teve a preferência cm 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o inívresse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta;
17.2.2 -Na hipótese da não-contrataçao nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da piopusía oiigiiraiiíieiríe■vencedora do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TfUNTUM
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18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A numifesiação da miençâo de inieipor recurso será facuiiada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpoí recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memorais no prazo de 03 (jtrês) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá eleito suspensivo, o acolhimento de
recurso importará a invalidação apem s dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.-3 - A manifejs-tação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo lieitaníe, poderá nao 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Picüoeiiu adjudicar u ubjeiu à vencedora c despachai u pipcessu a aúíüiidauc compcieníc paia 
homologação e adjudicação ao vencedor; i

Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nós casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas;
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. .
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestai preüminarmehte sobre os reçqrsos formais, fazendo 
considerações e seu posicionamento em;açeitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; ^ 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao plcgoeiru, praticante do ato recorrido,

ies para impugná-lo òu: não, apresentando considerações 
prazo de 03 (três) dias úteis;
is üciianies ò Pregúeifo poderá enviar cópia de suas

ser

1C c
.LU«

suas

que os comunicará às demais hcitan 
com suas contrarrazões, também, no 
18.6.2 -Na comunicação aós \dcrmi 
considerações para auxiliar na análise dos recursos.
18.7 - Será franqueada áos licitantes, seiftpre qúe esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL. no edifício-sede da Pref eitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer
pessoa;

examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador pòderá homologar p procedimento de licitação e determinar a contratação com a

■H—gociro receber18.8 - Caberá ao j.

licitante vencedora;
18.10 - Quaisíjuer argumentos ou 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por esento, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 

licitação.

siibsídios concernentes à defesa da licitante que pretender

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado paça tal, neste ultimo ^aso Oa Oi minSis 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autentididade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa pos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por serviciores do Município dê Tuntum/MA, nos sítios oüciais dos 
órgãos emissores, que servirão cumofumia de aaíeirtieaçfio.

PREFEITURA MUNICIPAL DF TUNTUM
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19.2 - Em caso de omissão, ao Pre^oeiro admitirá eomo váüdos os documentos emitidos a 
de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata estemenos

item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral I- CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 

representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOlJOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregòeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
auíoiidadc compeienic, observados iodos os írâmiícs legais e eoíripmva a legalidade dos atos,
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo
de Referência, sendo facultado à autoridade competent decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. ■; /

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no editai de licitação, devendo ser cohsidet-adas juntarnente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
ABNT, compreendendo:
>1 i. Normas de fornecimento de tháteriais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias;

O obieio deve ser fornecido, rigorosámente, de ácoido com estas Especificações Técnicas 
_ documentos nelás í-efáridòs, ^s Normas Técnicas vigentes, as especificações de

materiais descritos neste, edita! e np Termo dy,Referência;
22.3 - A contratada deverá acatar às decisõèSV ihstruç^es e observações que emanarem da
contratante, corrigindo o lomecimeito, sem Ônus para o contratante;

vaÜdádc dos produtos fornecidos, conforme definido no

ÂL.A ~

e com os

21.4 - Observar ò prazo mínimo d
ív:Termo de Referência;

Providenciar de imédiato, 3 correção das deficiências apontadas pelo gestor/íiscaí de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
l eniK) ue Referõncia; : V.
21.6 - Entregar os seréiços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele:
21.7 1 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo dc vício ou imperfeição, ou não sc adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a scr fixados pcío Municíjiio;
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
Ioda a vigência do contrato, a pedido do Município;
21.9 - Manter, durante a vigência :1o contrato, compatiípiíidade com as obrigações assumidas, 
iodas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicai 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir 0s documentos com p razo de validade expirado;

■'■i

21.5
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21. iu - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a iegisiação pátria, especiaimeníe 
autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

dos resultados obtidos,| preservando o Município de qualquer demanda ou
a indicada nos
serviços e
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
21.11 - Indicar na assinatura do coÁtrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gesíor/fiscai 
de contrato .do Município, prinxipalmcnte em .gituaçõe? de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de coptato feito por meio | de telefonia móvel ou outro

com

meio
igualmente eficaz; i
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contratoodo Município com o preposto, 
ainda uuc fora uu horário normal de,expediente, sem que isso gere quaiquer custo auieiuiuti,
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção dap condições de habilitação ou quahficaçao exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS. certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada' nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela ^Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
21.15 -Apresentar, no ato da assinatura dò contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via traíjsferêiicla eletrôiüca;
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avanas que venham a 
ser causados por seus empregados ou propostos ao Município ou a terceiros, de acordo
ari. 70 da Lei Federai ri'. 8.ÓÓÓ/93; ^ v !
21.17 - Ressarcir o Município do valor conespondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por-autoridáde competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
21.18 - Permitir ão Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo iriformaçÕyS: aos seus. prepo

com o

síos;

TU LldTAJNTE - Compete ao Município por intermédio22 - UBRIGAÇÕESÍJO MUNiCjLP 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
22.1 - Comunicár à Gõiiíratadá l qualquer irregularidade que 
fomecimentò de produtos b a execução dos sen/iços contratados;
22.2 - Atestai a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar iqdas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do

venha a ocorrer durante o

objeto;
22.3 - Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a scr solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos|serviços objeto do Contrato;
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Tiscal/Taíura, devidamente atcsíaka, depois dc constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora; , i
22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
euriípiimeiiiu das obrigações esiip fiadas, nem por quaisquei danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadai;
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22.6 - Emiiir. por meio da unidade adminisiraiiva de compras, a nola de autorização de 
fornecimento (ordem de fomeciment^);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisprio e definitivo do Abjeto, por meio do gestor/fiscal de
contrato;
22.9 - Árcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos
.aditivos quo venham -a sex filmados.;
22.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇAO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado c fiscaiizauo por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada;
23.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

dos produtos, determinando o que for necessário àprestação dos serviços ou entrega 
regularização das faltas ou defeitos observados;-. \.v;
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor dò contrato Secretário Municipal) em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
23.3 - O licitante vencedor poderá 
período de vigência do contrato, pàra representá-la sempréque for necessário;
23.4 -Independente da indicação do fiscal dó contrato, compete à Controladoria Geral do 
Municímo exercer a fiscalização da execução dós contratos oriundos uo processo, podenuo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando Vèiificada em-, aluditéna: irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos

manter preposío, aceito pela municipalidade, durante o

praticados.
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos c a prcsíáção dos seniços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solibitanfé ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse
fim

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos
produtos/serviços, sêíri quMquer onfis adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo dè Referência. i

25 - CONDIÇÕES E/FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivameníc eletrônica (Internet Ranking), mediante crídito cm conta abería cm instituições 
financeiras oficiais de titularidade dós fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 

30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
25.1-0 pagamento, mediante a emissão dc qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo iecebnneiíío do produto ou serrôçu, o qaul-ierá o prazo máximo uc -05 (cinco) dias oieis d*a 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais;

prefeitürâ m unicipal dl i lis i lm
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25.2.1 - A data da apreseniação da nota iiscai/Taiura será devidamenie registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 

(fiscal do contrato);
25.3 - Os produtos serão entregues e ps serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referencia;
25.4 - A municipalidade não aceitafá produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Editai;
2,5 .5 - Nenhmn .pagamento .será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obngaçâo 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Consüluiçãu Fcdcial.

26 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇAO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação cpiféspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o intèresse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido atá o limije de 25% (vinte e ctncc por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federal n° 8,666/93;
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de nçordo enfe as parteSi •:

E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante27 - MULTAS, FENáUíDÃjJES 
poderá aplicar as seguintes pertalidales:
27.1 - Advertência; '
27.2 - Multa nos;seguintes perceritüais: pela ihéxèeução total ou parcial da ampla defesa e o
contraditório à: ;
27.2.1 - 2% (doiÁpoi;-cento) sobre o valor total do contrato, por infiingência dc qualquer
dispositivo contratual, dõbrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; v
27.2.2 - 2% (dois por cento) aò mês. sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
justa causa, ueixarde cUrhprir o prazo na execução dos serviços eslabeleciuos na sua proposta.
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de Õ2;i(dois) ánós;
27.4 - Declaração de inidoneidad^ para licitar ou contratar com a Administração Pública,

determinantes da punição ou até que seja promovida a

sem

enquanto perdurarem os motivos 
reabilitação perante o contratante.
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima pjira solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) (has úteis antes da data fixaua 
-para -recebimento das -propostas;
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28. i - Caberá à autoridade eompelenle. eom auxíiio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vifite e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição;
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente qmmdo na sua formalização conter, no 
mínimo:
28.1.1.1- Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as legras .çgue foram Hesob&deeidas
28.2 - Quando acolhida a petição coiJtra o ato convocatório (edital), será designada nova data 

para a realização das sessões nele previstas;
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital,perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
“pioposuT e “documentação de habliiaçãu”, apontando !as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeitpj.de recurso;
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou A*-' 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

impugnação deverá ser

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E ETpíAIS - Sem prejuízo dó caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Prfgpeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame.de dadósVirifomiações cu docmneiitos;
29.1 - A Administração, a qualquer tqmpo, antes da data dú apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o cOrrespondenie adendo a iodas;os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, excet d quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a dat^ dó fécebimenío das documentações e propostas;

propostas pata este certame licitatório serão de exclusiva29.2 - As despesas de elaboração das
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; :v. y . ^ .
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, obsen^adas ás dispò^ições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pêlos órgãós que se constituírem fontes de recursos financiadores;
29.4 - A lódos os jcompêtidores qüe adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações olipertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de pubíicáção no quadro de avisos da ?refeitura e e-maü do licitante, que 
passarão incontineníes a integrar ao processo;
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:
29.5.1 - Scr anulada sc houver ilegalidade, dc ofício ou pe r provocação dc terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado: i
29.5.2 - Ser revogada, a juízo d 
inconveniente ao interesse público, decorrente dc fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
29.6 - Será observado, ainda, quanto
29.6.1 - A anulação do procedimentí 
de indenizar, ressalvado o disposto n
29.6.2 - A nuüdade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto 
condição anterior;

a Administração, ser for considerada inoportuna ou

ao procedimento desja licitação, o seguinte: 
i licitatório por motrvo de ilegalidade não gera obrigação 
j parágrafo único, do art. 59. da Lei Federal ir. '8.000/93,

na
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29.Ó.3 - No caso de desfazimenio do processo HciiaLorio, fica assegurado o coniradiiorio e a 
ampla defesa;
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

298 - O tipo de ^contrato aplicado -a e*ta licitação é o contdrto de execução indireta e -tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Oireito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública niunicipal para atendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados.
29.9 - A emissão da autorização c 
autenticidade da Contabilidade.

e Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com

iQ ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes30 - ANEXOS INTEGRANTES , 
deste edital os seguintes anexos:
30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;
30.2 - Anexo II Modelo de Proposta;
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações, que não emprega menores de idade; t
30.5 - Anexo V - Modelo de Credênclamentò (Procuração);;;
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para imÇroempr^sá e empresa de pequeno porte;
30.7 - Anexo VII - Minuta de contra to;

31 _ FORO COMPETENTE - Fica éleitô p poro da Òomarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro; pòf mais privilegiado que seja para apreciação 

judicial de quaisqúef questões resultmtès deste Edital.

•! -írmx* V A*Tuntum Maranhão* A r\

Secretária Municipal de Educação
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TERMO de referência

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de 
gás de cozinha (GLP 13 KG), confonhe especificações descritas abaixo:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS I

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG) - TROCA

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG) - COMPLETO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1 I

P. TotalP. UnitQUANTUNIDITEM

RS 326.655,00RS 93,333.500UND1

RS 28.833,00RS 288,33-100UND2

.. RS 355.488,00TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta contratação se táz necessária para a manutenção e continuação dos seguintes

uma alimentação denrnpramas: O Programa da Alimentação Escolar, o ojiial preconiza 

qualidade e quantidade suficienteipára atender todas as escolas do município e entre outras 
diretrizes da alimentação saudável. No èntantò, para atender as diretrizes do programa há a 
necessidade de adquirir carga* de gás para as cozinhas da^Unidades Escolares (Sede e interior) 

do Ensino Fundamental na edücaçãc» uifantil, e SEMED, bem como aos serviços, programas e 

projetos que são vinculados.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Está contratação será realizada na modalidade pregão contonne preve a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
demais legislações aplicadas; à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DÃ LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução du objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalida4e que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com
suas instruções estabelecidas.

5. PRAZO DE ENTREGA: A partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão
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6.1. O Contrato a ser firmado com a ^icitante vencedora dc 
de 12 (doze) meses.

7. PRAZO DA PROPOSTA
7.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da data de sua apresentação.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado n 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |
9.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
9.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos temos dispostos no contrato.
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
9.4. Designar um profissional, para Pa qualidade de fiscal,

certame terá seu prazo de vigência

0 prazo máximo de trinta dias após apresentação do

acompanhar a execução do objeto.

10. LOCAL DE ENTKEGA
10.1 O estabelecimento que fornecerá os produtos deverá situar-se dentro do perímetro urbano 
da localidade onde se encontra a sede de Tunfurn - MA. <t)s fornecimentos dos produtos serão

ecimento licitante vepeedor, mediante requisição emitida 
autorizada pela autoridade competente.

na bomba de combustível do estabe 
pelo setor responsável, devidamente

TURÀ MUNICIPAL D% TUNTUMPREFEI
Rua Frederico Coelhb 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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PROPOSTA DE PREÇO

PREGÀO PRESENCIAL N.° 023/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade cie '•- 

, inscrita no CNTJ/MP oob o numero
, portador do CPF n 0

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para contratação 

de empresa para a aquisição de combustíveis, com fornecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da trota de veículos da Á
Tuníum/MA c os locados por esta, objeto do PREGÃO PPESENCIAL N° 023/2021:

a
0

J 11-ivua
.í ■

neste ato representado por e

R.G. n.°

iministração Pública Municipal de

DESCR1CÃÔDOS T 
PRODLTOS

P. TOTAT>UNTD P. UNIT.QV)Â NTITEM
í'(..

GÁS DE COZINHA (GI2 
13 KGV-TROCA 3.f 002 UND1

GÁS DE COZINHA (GLP
13 KG)- COMPLETO P 10 QUND2 :

R$TOTAL
r

a) Prazo dc validade da proposta, que não poderá scr infe 

partir da data de sua abertura;
b) O objeto será executado imediatamente, a partir 
Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Ad

c) Proposta de Preço: Valor Total: RÜ.........................
d) Dados Bancários: (Banco/Agêncii/Conta Corrente);

e) Coíidição de Pàgamento:

ricr a 60 (sessenta) dias, contados a

do recebimento da “Ordem de 

ministração;
V(

PREFElTfcjRÁ MEN1CÍEAL BE TíMuM 
Rua Frederico Coelho |411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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F) Dados do signatário para possívei assinatura de contrato 

Nome: ...

Cargo/Função: ....

RG n°...

CPF n° ...

Endereço:...

Nome e Àssinítura do Responsável da Rttipresa

■\

s *

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Paia Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO S 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

JPERVENIENTE E DE

TABTTJTAÇAO

N°, inscrita no CNPJ 

, CPF: _

, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

de licitação n° 023/2021 operado ha modalidade Pregão 

n° 023/2021 promovido pelo Município de Tunlum/MÃ,1 dente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes.

A empresa _____

representada pelo Sr. j com sede na Rua

fatos impeditivos para sua habilitação 

Edital do Processo Administrativono

dedê

í..

<

v«

*1

*t:
{'r.onic complete dó representante da empresa ou proprietário, n° daCI.)

(assinatura)
*•

PREFEITURA municipal de tuntum
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO Fv

Processo Administrativo de Ucitaçao n.° 023/2021 
Pregão Presencial n.° 023/2021 J

DECLARAÇAO

(Declaração de Atendimento ao inciso Vdo art 21 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

por intermédio 

, portador («)• da Carteira de
, inscrita no umfJ ncÀ empresa 

de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Identidade n° ______ I

v.

é do CPF n°.A.'

DECLARA, para fins do disposto np inciso V- do art. 27 c a Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.
K .

; ' .
I •

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

uvde5
■.. •

■;

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, ààsinalar a ressalva acima).

v\

PRPFF.ITTIRA MtJNICIPAI. DE TTTNTIJM
Rua Frederico Coelho411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



O PftEFElTUfíA MUNSCSPAL

TUNtUMO
AprM|i0 Rubrics

’r^

C P L

ArNtXO V

Processo Administrativo de Picitaçlão n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021

MODÉLO DE PROCURAÇÃO

j inscrita no CNPJ sob o n.°
________________ .

, neste ato

A empresa
. com sede na Kua
j

, cidade___, bairro
representada pelo(s) sócio(s) ou direiore(s) Sr. 
porrador do RG n,G , insoriio no sob o n 0

nacionalidade, estado ciyil profissão é endereço, nomeia e
, portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

n.üCPF í sobínsCnto onon.°RG
, Racionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem

, praticar osoutorga amplos poderes para, junto ao Município de
atos necessários com vistas à páijticipaçãó Jdq outorginte ,no Processo Administrativo de

j usando dos recursos legais ena Modalidade Pregão n.0/Licitação n.° _
acompanhando-os, conferindo-lhef, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negõciaij préços e demais copdíções, coniessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos oil acordos; rdçeber e dar niiitação, podendo aindír substabelecer esta 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, darído tudo por bom, firme e valioso.
em

dede

(Representante Legal) , v j
(Observo.çõ.o:: çomprowar ''-competência para dar procuração)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 4-11 - Centro • 65763-pOO • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de TJcitaião n.0 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021 |

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROkMPRESA E EMPRESA DE
| i

PEQUENO FORTÍp

. inscrita no CNPJ sob o n.° 

^ por intermédio de 

DECLARA para os

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 
microernpresa/empresa de pequenej porte nos termos da ^egisiação vigente. Sendo sua intenção

lia norma citada.

A empresa
. JTelefone/Fax: ( ) -Ç

seu representante legal

fazer uso dos benefícios previstos
Bem como declara que fará uso dosj uciicfícios concedidos pela norma iiifiaconsíiíucionai acima

mencionada.

dede

Representante legal
(assinatura)

prEffjttira miintcipaÍ, de tijntijm
Rua Frederico doelho 411 - Centro • 65763-000 • Tmtum - Maranhão
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 
Pregão Presenciai n 0 02-3/2021 
Minuta de Contrato n.° /5Termo de coiitrato que entre si celebram o 
Município de Tuníum/MÁ e a empresa 

tendo eorao
objeto

pes$oa jurídica de direito público interno, sediada na RuaO Município de Tuntum/MA,
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro- Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sòb on. 06.138.911/0001-

, CPF n.°66, neste ato representado pòr
residente sede do Município, doravante denominado simplesmente

, CNPJ: ' ~CONTRATANTE e a empresa 
estabelecida à Rua _______, na cidade

rériresentada pelo Sr.
eRG

Bairro:n°-
_________ , bstado de _____

, empresário, inscrito no CPF sob o n0.:
, daqui por dianje denorninaua sMipl^smente CONTRATADO 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. -Vir-/ Modalidade Pregão Presencial 
, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.52Õ/Õ|2, .conjugado com o que couber a Lei 

Federai ir. S.óóó de 21 de junho dè 93, resolvem celebrai; o prescnie Aio Adiiiinisüaiivo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: '

3
de

, com base

/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição gás de cozinha completo (GLP Í3 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 
KG), conforms o Edital-ds PSJèGÃO PkESÊNCllL N° 023/2021 s a proposta do 
CONTRATADO, constants do PROCESSO I ICTTATÒRIO N° 023/2021, que ficam fazendo 
partes integrantes deste instruméiito, excetô jio que discitepar com quaisquer de suas cláusulas.

•\ . : r-.

1.1 - A CONTRATADA declara tk conliecimento detalliado do Termo de Referência, Edital, 
e da dóc-umenfação atinente ã^tobjeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qüalidade e segurança. ,

CLÁUSULA SEGUNDA- DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA. os| termos contidos no edital, além das 

normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇjÃO - A execução do objeto poderá 
da forma indireta náo sendo permitida a subcontratação:
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não recebef os objetos que não estejam de acordo 

exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou

ser

com as
reparos dos serviços prestados.

PREFEfITURA MUNICIPAL I^E TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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estimado do presente contrato é de R$ I (___ ) referente ao(s) item(ns)
I

__________________ xs/gxauauua.

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido nó Edital e Termo de Referência;
4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas I mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
âo contrata, sendo os mesmos-, objeto -de exame pela Procuradoria do kfuuicípio,
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não
gerarão direito a reajuste. I 1

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDltoS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da
execução do objcíu uu presente Contraio coiicião por oõnía do seguinte crcdrío orçamcnláiio
constante do orçamento municipal jfara o exercício de 2Cj

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO e|e KNTRKO.A/SKRVIÇO - O pràzo dé, entregaíe/ou início 

dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigbfpsamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados ai partir da data de recebimento da Nota de Autorização de

21, n°.

Fornecimento emitido pelo Setor dá Municipalidade reqiiisitaritè. ’

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contraio desse objetqj

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo lato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos teimòs lia iégisiação vigente ou qualquer dos 

que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal |n°! 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dós. prazos ê'demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA; isenta das multas é péiiáiidades pertinentes, iustificando-se destarte, 
a alteração do cronôgrama aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo dc 48 (quárcriía c oito) hpras, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.

CLÁl Sl LA NONA Á OBRIGAÇÕES DA ( OM RA I ADA - Atender a todas as condições 
descritas hó Termó de Referência ej no edital de licitação, devendo ser consideradas juniamente 

com o que estipula éste, contrato, |todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. v
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; i
9.2 - O objeto deve scr fornecido, rigorosamente, dc acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no fermo de Referenda;
9.3 - A contraí ada deverá scatari as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido
Termo de Referência; j
-9.5 - Providenciar de imediato, a correção das ddkibncias apontadas peio gestomiscai de 

contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;

motivos a

no

ElIüRA MUNICIPAL DE TÜNTÜM 
slho 411 - Centro • 65763-000 • Tiintum
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões (ie qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício pu imperfeição, ou dão se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, isob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratua), cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixa dos pelo Município;
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acèrca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido ao Município; i
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas nálicitação, devendo comunicar

Município, de imediato, qualquer alteração que pustla coiiipionieiei a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria^ especialmer.te a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando- o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que.ocorrir alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-io, administrativa ou judiciàimente, assim Como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principaímeine em situações de uigíèiicia, inclusive nos finais de semana

de contato feito piá1 meio dé telefonia move! ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicos, 'endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para coniaío do gèsipr/fisçaí de contraio uòivíunijcípio com o preposto, ainda que fora 
do horário normal dc expediente, sem que isso gere quálq ier custo adicional;
9.13 - Encaminhar áòvMunicípioJ juiitamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção dás condições de habilitação ou qualificação exigidas na

ao

e feriados, a partir

licitação, especialmênte cópias das cèrfidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
dc Defeitos Trabalhistas - CNDT e à seguridade socikl - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites,dos órgãos eínnsores pelo gestor/fisçal de contrato do Município;
9.14 - Frêstar todos os esciârèciment3s:que forem solicítaíjas pela Freíeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender;
9.15 - Apresentaf ho atòlda assiríáiura do contraio dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada pára receber osjpagamenios via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danós e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por séus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal np. 8.666/93; I
9.17 - Ressarcir o Município do valdr correspondente ao pagamento dc multas, indenizações ou
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em Recorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Fcmutír ao Munícipto cxcrcet a fiscalizar dos servi ;os c a cnuwga uus pujuUnj» iiciiauus,
inclusive fornecendo informações abs seus prepostos;
9.19-0 dono do contrato não serií obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Lógística Reversa, bem como praticá-la 
durai rí e todo o contrato dc fornecimento ou prestação dc serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser reiolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). j

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTUM
Rua Frederico CoeUn 411 - Centro • 65763-0(fO ■ Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA DÉCEvíA - OBRIGÁÇÕES DO CONTRATANTE - 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços Joníraíados;
10.1 - Atestar a execução do objetq contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
1Ô.2 - Prestar as informações e qs esclarecimentos qjue venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados-, cm rdalção aos .serviços objeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestadaj depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; i
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
üumraiadu, o que nãu fará cessar ui uiiiiiiiuii a icspuiisabilidauç dú foiiieeedui pelu perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota dè autorização de serviço
(ordem de serviço); j ,
10.6 - Rejeitar todo e qualquer matéria! ou serviço de má qualidade cu em desconfoimidade 

especificações do Termo de [Referência;
10.7 - Efetuar o recebimento provifeòrio e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato^ do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; : v
10.9 - Fazer juntada no processo adtmnistratíyo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos riòcessáriós a comprovação da je^àiidade do processo.

ÀCR)MPAN!IAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - À prestação dós serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado, por seividor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico dc profissional ou empresa habilitada; 
11.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação-: dos serviços ou. [entrega .;áos produtos, deiermmando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos [observados;
11.2 - As decisões ç, ptuviuêneias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas áos-seus superiores (gestor do contato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.3 - O licitante vepcedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal dc 
Controle Tntemo exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada cm auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE 
piciiogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal ri\ S.óóó/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

A eoniraíanie deverá

com as
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^LÁUauj_/Á DECKvíâ TERCEíRa - RESCISÃO - A rescisão poderá
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especific ições ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar1 a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13,15 - Subconfeatação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem^ a cessão 
ou transferência, total ou parcial, berp como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
instrumento convocatório e no contrato;
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou f ileciiacuío da coníraiada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que
prejudique a execução do contrato; <
13.1.10 - Razões de interesse públicoj de alta relevância e implo conhecimento, iustificadas e 
determinadas pela máxima autoridade! da esfera administr ativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrative a que se refere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de forçà maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato;
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a temiò no processo adniinistraíivo, desde que haja 
conveniência do contratante. ,
13.3 - Em caso de rescisão enumerada ,abaixò,;sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos reguiatmenie comprovauOsLuuando Os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua exeéução, for ordèhxescrita dó contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem b mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório dé indenizações pelas sucessijvas e contratualmente imprevistas 

dcsmobilizaçocs e mõbilizaçocs ç outras provisías, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar péla suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; ;
13.3.2 - Atraso superiora 90 (noventa^ dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços pu pâfçeras; destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade

ser:

e na

no

pública, grave perturbaçãó da ordem, interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não| cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do contratante; '
13.3.3.2 - Ocupação c utilização eje local, instalação, equipamentos, material c pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TjUNTUM
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CLÁUSULA DECTvíÀ QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente

ob™ífLS”d'12 (doze) m"'”' • 4» »4»“«»»■>««- -

2:™Í'tÍ:Í!:Ít''AO"7'A - n';SSÁI‘E transferência contrati.iai. - o
presente CONTRATO nao poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte 
aatvo útrexas especmcas devidamente justificadas e com anuência da contratante 
condiçoes de Mibe«matação previstas ao Termo de Refedacia e ao Edital

CLAUSULA DECfiWA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
-nados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os «muitos 

de direito publico e^as dtsposições: da Lei n° 8.666/9:,, da I.ci n° 10.520/2008, da'Lei

STà^Sie. ” “"r0" ‘ — •

ou as

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO-As partcscon tratadas eie2em o Foro da Comarca 

do contratante, para dirimir quaisquer duvidas rei ativas ao presente Contrato.

de Kererencia e no convocatório é ás ; Normas contidas 
principaímente nos casos omissos.
E^r estarem assim justos e contratáàis, assir% o presenàiContrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, inlia-assinadas.

na Lei: Federal n° 8.666/93,

de de

Peío MUMCÍFlÓ 
Secretaria Mumcipaí dc Educação

Feia CONTRATADA
N I *
I’tOtlllW.

CPF:
'» .

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial n.° 023/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo únicb do Artigo 38 da Lei Federal 
n.0 8666/93.

i

Tuntum - Maranhão, 26 de Janeiro de 2021.

A

Valqtiiria Silva Pessoa
i

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 
COMPLETO (GLP 13 KG) E REPOSIÇÃO DE GÁS DE 
COZdJhA(GLP13KG). 1

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 

pela Secretaria Municipal de Administração a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação
na modalidade Pregão Presencial, processd administrativo tombado sob 0 n.° 023/2021.

Consta no presente certame: termo de autuação, so icitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição 
gás de cozinha completo (GLP 13 KG) l reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG); termo de 

referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/2021* 010/2021 e 052/2021, referentes, 
respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substitute e Equipe de Apoio, nomeação de 
ocupante para 0 cargo em comissão da Secretaria Municipal de Educação e nomeação de ocupante 
para 0 cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, 
despacho de encaminhamento dos autos à bsta assessoria jurídica para análise e parecer.

Outrossim, consta no processcj minuta do instrumeW convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente.

No entanto, ressalta-se que nãc| se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É 0 breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinada^ e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNxtjM
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despesa, e ao qual serão juntados oportunai^iente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, b^m como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas poí assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.
A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões le desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a propost i mais vantajosa para administração.

Na sequência, determina o art. 2o, § 1 do mesmo dip] oma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que deterpiina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas ^m lei.
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

exceção dos casos já mencionados coino obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.
Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se implimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigêhcias de segurança da informação 
confígura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregãj) presencial.

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o attigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. I
Leciona Marçal Justen Filho qáe as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, estJ entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU:

recursos

com

Para a habilitação nas licitações do tipo pfegão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não êspecificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara)
No certame licitatório, os documentos que Modern ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fmanceiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimjento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos ao plenário).

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas :que poderíam influir para a participação ou não de interessados 
para formulaçãtj de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 

nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
ou
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Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tutitum - Maranhão



S$Fg'',iXQ

C$i
CUlDARDANOSSAGENtrE!

■àsf-
C PL

alguns tópicos genéricos no ato convocatótio. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, EditoJa Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório,! portanto, a minuta aJostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. i
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.6|66/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratarão ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita c(|nsonância com o queipreceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 1

É importante frisar que no processo licitatório! deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgadtj em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
Assim, em vista das considerações expedidas, juridiiamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão 
Presencial”. I

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2021.

CAROÍ.AINF aTMXPINHEIRO GOMES
Portaria n.° 029/2021 1 

OAB/PI n° 19.254 
Ássessoria Jurídica
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PORTARIA N° 29/2021 ■ t

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O
Cargo em comissão de assessora
JliRÍDIpA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

' ESTADO DO maranhão.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Preféitu Municipal de 
Ttjntüm, Estado dò'Maraiihao;.nO:.tí$o'dÈ^àf|tíribiáçÔ]K-l0gáÍs,

* V •• • • t ..... ’ . ■ '
■-!
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Art. 1° - N0MEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscritõ no GPF: 
613.474.783-10S OAB n° PI 19.254, para exercer ò Cargo em Comissão de

Mantcípio de Tuntujii, EstadodQ Maranlião.
i2 *1 • *’ i ^ *

Estàportaría ônltra em vigor nesta data, revogadas as dispòsições

;

ÀsséSsora Jurídicá dok c- *
i

V‘

AtL2°- 
em contrário.

T♦ V- * .■'?S -if . í-
í» tS. •í: .1V;■

V- i. A íf*>■ ;T,-t * t ■s
-9

í-fv (■%‘t‘

È Dê-se Giência. 
t Publique-se e Cumpra-se

j- % *í-fr-' * V' *
■ft I

i5& •*
*í

lA'

& *
J ts

t^ .£

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aós 05 dias j 
do mês déjaneiro do an^) de dois mil e vin^e e um (05/01/2021).

s.
V

•t
i

ic■*r

prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO PRESENClÍL N° 023/2021EDITAL-

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES '
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTÕ DOS REPRESENTANTES

02
03
04

PROPOSTA DE PREÇOS05
FORMALIZAÇÃO Dfc PREÇOS CONSTÁNTES DAS PROPOSTAS
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS P^LO PREGOEIRO________
DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO ^AS PROPOSTAS PELO
PREGOEIRO______________________!______________________
CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMÉATE

06
07
08
09

10
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO11
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -
FINANCEIRA ! I
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12
13
14

15
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR16
JULGAMENTO E DÈSQUALIFICAÇÃOi DOS DOCUMENTOS17
DIREITO DE PETIÇÃO 
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS _ J
ADJUDICAÇÃO E rioMOLOGAÇÂQ 1
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME
OBRIGAÇÕES DO lyíUNICÍPIO LICITANTE

18
19
20
21
22

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA
LICITAÇÃO I_______________ j_______________________
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
CONDIÇÕES E FpáMA DE PAGAMENTO
PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃÒ DO OBJETO

23

24
25# 26

MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃÕ27
IMPUGNAÇÃO DQ1 ATO CONVOCATQRIO E SEUS ANEXOS
DISPOSIÇÕES GELAIS E FINAIS 1___________________
ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO
FORO COMPETENTE !

28
29
30
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EDITAL DE PREGÃO
Processo Administrativo de Licitarão n.° 023/2021 [
Pregão Presencial n.° 023/2021 1
Forma de Licitação: Pregão Presencial |
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item j
Legislação Aplicável: Lei n ° 10.5Í0/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 

123/2006 !
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 01 de màrço de 2021, às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal - Rua| Frederico Coelho, ljí°411 - CEP: 65763000 - Centro - 
Tuntum/MA, j ,

1 - PREÂMBULO- O Município áè Tuntum - MaranhãoJ por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 002/2021, toma públicò para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educição realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial para contratação de empresa para a aqqisição gás de cozinha completo (GLP 
13 KG) e reposição de gás de cozinna (GLP 13 KG). i
1.1 -A presente licitação, cujo tipo ^ o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida
pela Pregoeira, assessorada por sua|Equipe de Apoio e régida pela Lei Federal n0 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçjões, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; |
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as
regras constantes nos Decretos e ijortarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

legislações vigentes. '
1.3 - O recebimento dos docuijnentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 01 de Marco de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na- Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Íuntum/MA, CEP: 65763-000.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a
contratação de empresa para a contjatação de empresa p^ra a aquisição gás de cozinha completo 
(GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 Kíjj), conforme especificações constantes 
do Anexo I deste edital. I |

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramp de atividade pertinejnte ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, ponstante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta! licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: ! I
3.1.1- Com falência decretada ou çoncordatária, em recüperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; |
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais,
municipais ou do Distrito Federal! i
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; I
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qilalquer que seja sua fôrma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo pqnalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento
de contratar com a Administraçãó nos termos do incido III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; I
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratár nos termos do art. Io da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratir nos termos do art. 10° da Lei n° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. Í8, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresás e Empresas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existejites deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participai] da presente licitaçãi deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-Se os respectivos prazbs de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazq de validade até a data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 1 |
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação.
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto pot fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa! oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a daty, hora e local referidj) no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação cje habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 

externa, de acordo com este Edital, jsob pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indévassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indjcação clara e visível1 do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empijesa proponente, bem I como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: . '

-MA;

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maránhão.
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
Prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PROPOSTA DE PREÇOS
Licitante:......... í......................
Pregão Presencial n.° 023/2021 
Objeto: Contratação de empresa parala aquisição gás de cozinha completo 
(GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG).

+■
ENVELOPE

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho ,411- Centro !
Prédio da Prefeitura Municipal dk Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante:
Pregão Presencial h.° 023/2021
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição gás de cozinha completo 
(GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG).

t-
ENVELOPE

- Para fins de agilização da fas^ de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os[ envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento kobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados docuiqentos e propostas qufc deixarem de atender as disposições
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. I |
3.7 - Não serão admitidas, sob quaiáquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições
das propostas ou de quaisquer docunjentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. ^
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras qnidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitaçãol e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dádas como recebidos. |

3.5.3

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciaihento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. , |
4.1 - A proponente deverá apreséntar-se para credencfiamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a tesponder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-re exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através jio item 4.1.3, far-se-ã por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes pari formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes lao certame, em nomç do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual; 1 I
4.1.4 - Os representantes das emprèsas credenciadas deMerao apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo HI);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enqqadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n° 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa represeritará cada licitante, náo sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mjssmo representante p^ra credenciamento.
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4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos pjoderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, apíicàndo-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir as epgências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, pão podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, iomo a intenção de, interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os teilmos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a ^eclaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todaL as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as ixigências de habilitáção e que fará uso dos benefícios de
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Compleinentar n°. 122/06. 1
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa
ou empresa de pequeno porte, o Credenciado não podjsrá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. ,
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em iqualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bèm como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento sjrá definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrajio o prazo dado para Io credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro ,representante. I
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não sdrá recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos (te habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os docun entos e envelopes aò Pregoeiro não poderão os licitantes
desistirem ou retirarem suas propostas. |
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de reçurso. |
4.12 - Os assuntos e a redação da jAta da Sessão do Prqgã 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de liei antes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - [A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legatmente habilitada, eip envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ai> modelo de Propostja, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: |
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) ^)elo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dids, contados a partir da data de abertura
da licitação; i

o é competência e responsabilidade
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5.3 - Nos valores propostos deverão festar computadas todas as despesas necessárias, inclusive
custo de transportes, de instalaçõep, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração iios serviços necessários para a execução dos serviços no 

município; I
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexéquíveij), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 

praticados no mercado e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeito perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado melrgulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicáí-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da
mesma. ! |
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento reaíizádo pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou [declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. j 1
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão eáar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os cusjtos diretos e indiretos, inerentes;
5.7 - A empresa poderá indicar em isua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. I
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do mjimero do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos I apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

CPI

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTÀS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em| consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados ós casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo aj desistência do item;'
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da
Lei Federal n°. 8.666/93 : I
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação hão puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 6() (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentàr, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informaçpes qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame,[dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

i |

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -
qualquer oferta de vantagens |não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos.

Não se considerará
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operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 d| Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. I
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das Ipropostas, caberá o julgamento da
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 1
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas qu^: I
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados abueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dot insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Conjerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artilgo 48 §3° Lei 8666/9(3.

8-

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requjsitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderen} plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pêlo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertiira do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertaaos, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem
crescente para a organização da etapa de lance; |
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classifícadai como maior desconto 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com ya 
menor valor em até 10% (dez por cento);
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não haveiJdo pelo menos 3 (três) ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; I
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitartte detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:

, sendo essa base de cálculo para 
alores sucessivos e superiores a de
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9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento c^) produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 

adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo dei Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; I
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; I
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dds preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de “documentação 
de habilitação”, contendo os documeijtos de habilitação da|licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de itienor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE!- No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efet lado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; I
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição comp eta da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e ^referencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até Ia data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da lipitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos devárão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadaménte emitidos apenas em nome da 
matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz é a fornecedora for a| filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aòeitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitida^ pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apdio;
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11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando hão constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; I
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estamto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus admiiiistradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de êmpresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade £
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITÁÇÃO FISCAL - Os documentos
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: j
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade jimto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito E itadual (CND E CNDA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito M unicipal, da sede do (icitante (CND E CNDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao;
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de .14 Üe dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. I

O

C P

assim exigir.

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor.
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14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes c u balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados h|i mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante;
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro^ para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na fomu da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou j
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial cia sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limi ada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Con ábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da s ede ou do domicílio io licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regi ne estabelecido na L< :i das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Con ábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da s ede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, jimtamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC - AC
PC

Onde:
AC —* Ativo Circulante 
PC —► Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - ig 
ILG = AC + RLP 

PC + ELP

ml ou superior a 1,0000

Onde:
AC —► Ativo Circulante
RLP —► Realizável a Longo Prazo :
PC —> Passivo Circulante
ELP —► Exigível a Longo Prazo
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índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior k 1,0000 
IEG = PC + ELP

AT

Onde: I
PC —> Passivo Circulante
ELP —> Exigível a Longo Prazo I
AT —^ Ativo Total 1 |

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Éxplicativa suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Cai^ca, com finalidade delconhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da C|onta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; !

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRt - Certificado de Registro Cadastrai, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento. ,
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 Registro ou inscrição junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizada
16.1.2 - Declaração do cumprimemo ao disposto no inciso XXX1I1 do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); !
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, jlelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de lecursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitató^ias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração! de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro.
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de

j
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classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, |sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fa:o, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipctese de inexistência I de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQUAUFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste ejdital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabe ecidas; 1
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendêncià;
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogí ção do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuíko das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando enk seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar | regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limije de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta;
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor dá proposta originalmente vencedora do certame.
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18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar merrtoriais no prazo de 03|(três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá pfeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apeAas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

- A manifestação da intenção c|e interpor recurso, pjeiteada pelo licitante, poderá não ser 

acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; ■
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão deste Pregão, implicará dècadência e preclusati desse direito do licitante, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o ppocesso a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; .
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, Recorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contadod da lavratura da ata, rios casos de;
18.5.1 - Julgamento das propostas; 1 I
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. I
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifesto preliminarmente sqbre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não Oirecurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso Reverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, ni) prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Prejgoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. f
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta fof solicitada, vista dos autos na Sala da
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; I |
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão fenal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regjularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; l
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial dasldecisões do Pregoeirj) deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que injegrarão o processo administrativo de 
licitação. |

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou Servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de bomprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos1 será aquela express^ nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por seryidores do Município de Tuntum/MA, 
órgãos emissores, que servirão coipo forma de autenticação.

18.3

ser

nos sítios oficiais dos
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19.2 - Em caso de omissão, ao Prégoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é lindeterminada. !
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregèeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados :odos os trâmites legas e comprova a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da frrédia de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente.

ao

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicacas em conjunto com; as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: !
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruçces e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produlos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; !
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vícil) ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatib lidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que pôssa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
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21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer |e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva Responsabilidade do Contratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que[ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para àtender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; i
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/físcal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem quq isso gere qualquer custo adicional;
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção dás condições de habjilitação ou qualificação exigidas 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social! cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contjrato do Município;
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas
reclamações se obriga prontamente a atender; 1
21.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; I
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de ben$ patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;! |
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ^o pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos oq regulamentos relacionados aos serviços prestados;
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus pJrepostos;
22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE J Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou físial do contrato: I
22.1 - Comunicar à Contratada1 qualquer irregularicjade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execjução dos serviços contratados;
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; !
22.3 - Prestar as informações ej os esclarecimentos! que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato;
22.4 - Efetuar o pagamento nas cojidições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; |
22.5 -Indicar o servidor responsável para exercer tj. fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;

na
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22.6 - Emitir, por meio da unidacje administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de niá qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extratc^ do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
22.10 -Fazer juntada no processo 'administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessário^ à comprovação da legalidade do processo.

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada;
23.1-0 fiscal do contrato anotará elm registro próprio to^as as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
23.2 - As decisões e providência^ que ultrapassarem i competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; !
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, pap representá-la sempre que for necessário;
23.4 -Independente da indicação ao fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. J
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscál do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. ;

GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIpOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

24

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Intemej banking), mediante èrédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade Aos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente r o que se refere às retenções tributárias;
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota físcal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou sejvãço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 1
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25.2.1 - A data da apresentação da iota fiscal/fatura sera devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável Ipelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato);
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo
de Referência; 1
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviçis prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação dais sanções previstas npste Edital;
25.5 - Nenhum pagamento será efelWdo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em Virtude de penalidadej ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento dips preços; ,
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante
vencedora junto à Fazenda Naciona l, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 1
26 - PRESTAÇÃO E CONTRAP^ESTAÇÃO DO oklETO - Para cada prestação exigida 

pela Municipalidade haverá uma cimtraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o dd art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, |nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; ,
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de] acordo entre as partes.

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: I
27.1 - Advertência; 1
27.2 - Multa nos seguintes percentuais; pela inexecuçãb total ou parcial da ampla defesa e o
contraditório à: i
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do dontrato, por infringência de qualquer
dispositivo contratual, dobrável i^a reincidência, em tonformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; !
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mes, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o pijazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
27.3 - Suspensão de participação èm licitações e impecjimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; I i
27.4 - Declaração de inidoneidabe para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivo; determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. |
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitknte em virtude de pdnalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada coin antecedência de ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; [ ,
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28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (^inte e quatro) horasj contadas da data do recebimento da 

petição; i
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente qpndo na sua formalização conter, no
mínimo: I
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; |
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
28.2 - Quando acolhida a petição centra o ato convocatório (edital), será designada nova data
para a realização das sessões nele previstas; I
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data [prevista para a abertura dos envelopes 
“proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; |

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E SINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese ^ie requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos;
29.1 - A Administração, a qualquej tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, podep proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exieto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a (jlata do recebimento (jas documentações e propostas;
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, nã< lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; | |
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, sepio sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
diretrizes expedidas pelos órgãos (Jue se constituírem fóntes de recursos financiadores;
29.4 - A todos os competidores qijie adquirirem o presçnte Edital, será dado conhecimento de
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação rio quadro de avisos <jla Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ajo processo; i
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício od por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fun lamentado; i
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administraçãoj ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justifíiar tal conduta. 1
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento giesta licitação, o seguinte:
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o dispostl) no parágrafo únicoj do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
29.6.2 - A nulidade do procedimçnto licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;

como
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29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatórid, fíca assegurado o contraditório e a 

ampla defesa;
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sfendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administratilvo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com
autenticidade da Contabilidade. 1

* 30 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos:
30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência; 1
30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
30.3 - Anexo Dl - Declaração de linexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações, que não emprega menores de idade; i
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;
30.7 - Anexo VD - Minuta de contato; '

- Fjica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resu tantes deste Edital. !

31 - FORO COMPETENTE

Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2021.

Secretária Municipal de ^ducação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO [
1.1. Contratação de empresa para a áquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de 
gás de cozinha (GLP 13 KG), conforme especificações dpcritas abaixo:

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

quLvnt P. TotalUNID P. UnitITEM

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG) - TROCA

GÁS DE COZINHA (GÍP
13 KG)-COMPLETO
ITEM EXCLUSIVO, 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L '

R$ 326.655,00R$ 93,333.5001 UND

R$28.833,00R$ 288,332 UND 00

TOTAL R$ 355.488,00

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Esta contratação sé faz necessária para a manutenção e continuação dos seguintes 
programas: O Programa da Alimentação Escolar, o qual preconiza uma alimentação de 
qualidade e quantidade suficiente ^ara atender todas ai escolas do município 

diretrizes da alimentação saudável! No entanto, para atender as diretrizes do programa há a 

necessidade de adquirir cargas de gàs para as cozinhas das Unidades Escolares (Sede e interior) 
do Ensino Fundamental na educação infantil, e SEMED^ bem como aos serviços, programas e 
projetos que são vinculados.

e entre outras

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizadí. na modalidade pregào conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente. Lei 8.666, de 2jl de junho de 1993 e suas alterações e 
demais legislações aplicadas à matéria. |

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, iriiediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. j

Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correçãò da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas.

5. PRAZO DE ENTREGA: A pirtir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão

4.2.
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6. VIGÊNCIA
6.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses.

7. PRAZO DA PROPOSTA
7.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Tepno de Referência.
9.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. I
9.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

10. LOCAL DE ENTREGA
10.10 estabelecimento que fornecerá os produtos deverá situar-se dentro do perímetro urbano 
da localidade onde se encontra a sede de Tuntum - MA.|Os fornecimentos dos produtos serão 
na bomba de combustível do estabelecimento licitante vencedor, mediante requisição emitida 
pelo setor responsável, devidamentp autorizada pela autoridade competente.
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ANEXO n I 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 023/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de ________

ihscrita no CNPJ/MF sob o número______
_________________ l_, portador do CPF n.°

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através da Secretaria Municipal dejEducação, os preços infra discriminados para contratação 

de empresa para a aquisição de combustíveis, com fbmecimento na bomba, conforme a 

demanda, para abastecimento da frota de veículos da jAdministração Pública Municipal de 

Tuntum/MA e os locados por esta, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021:

à

, n.° _ 

neste ato representado por 

R.G. a°

Rua
e

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS í QUANT P. UNIT. P. TOTALUNIDITEM

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG) - TROCA Í5001 UND

GAS DE COZINHA (G^P 
13 KG)-COMPLETO UND 1002

R$TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; |
b) O objeto será executado imediatamente, a paijtir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Administração;
c) Proposta de Preço: Valor Total: !r$.........................

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:

);

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
o 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelji
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F) Dados do signatário para possíve assinatura de contrato: 
Nome:... j
Cargo/Função: ....
RGn°... 1

CPF n°...
Endereço:... !

Nome e Assjnatura do Responsável da Empresa

TTURA MUNICIPAL TUNTUM 
Rua Frederico Coelllo 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO ffl |
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO üds REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

, ! inscrita no CNFJ N°

________ > CPF:
, n°. Bairro declira sob as penas da

A empresa ____

representada pelo Sr. ^______________ , com sede na Rua
ei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todo s os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 023/2021 operado na modalidade Pregão 
n° 023/2021 promovido pelo Munilípio de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. j

de de

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)
(assinatura)

PREFEITUR
Rua Frederico Coellio 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso Vdo art 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

, inscrita no CNPJ n° por intermédioA empresa
de seu representante legal o (a) br (a)
Identidade n° ______________ |

DECLARA, para fins do disposto i|o inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. i

, portador (a) da Carteira de
, e do1 CPF n°.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatprze anos, na condição de aprendiz ().

de de

(Representante Legal) j
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva qcima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021 |

MODELO de procuração

, inscrita no CNPJ sob o n.°
!____________________ . n.°
____________- neste ato

A empresa
, com sede na Rua 
_____ , cidade_______ , bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 
portador do RG n.° i_______ , inscrito no CPF sob o n.° 

, nacionalidade, estado,civil, profissão e endereço, nomeia e
__________, portador do
CPF sob o n.° 

, Racionalidade, estadc civil, profissão e endereço, a quem
outorga amplos poderes para, junto ao Município de__ |_______________ -___ , praticar os
atos necessários com vistas à paiticipação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n0 /
acompanhando-os, conferindo-lhe^, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,(podendo ainda, substabelecer esta em 
outrem, com ou sem reserva de iguàis poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

constitui seu Procurador, o Sr.
inscriton.°RG no

, usando dos recursos legais e, na Modalidade Pregão n.° /

de de

(Representante Legal)
(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021 ,

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA M1CROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

, inscrita no CNPJ sob o n.°

________ , por intermédio de
_______ , DECLARA para os

A empresa
Telefone/Fax: ( )

seu representante legal
fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno iporte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidol pela norma infraconstitucional acima

i I

mencionada. I

de de

Representante legal 
(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM URua Frederico Coeljho 411 - Centro ■ 65763-<j)00 * Tuntum - Maranhão
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ANEXO vn

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 
Pregão Presencial n.° 023/2021 
Minuta de Coijtrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
_________________________, tendo como

/

objeto

O Município de Tuntum/MA, pes soa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 

Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob on. 06.138.911/0001-
, CPF n°

residente nà sede do Município, doravante denominado simplesmente 
! , CNPJ: ______________ ,

66, neste ato representado por

CONTRATANTE e a empresai 
estabelecida à Rua ___________, na cidade

, representada pelo Sr.
eRG

Bairp:L n°.
Estado de _______ |

_______ , empr jsário, inscrito no CPF sob o n0.:______________
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/( 2, conjugado com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condiçõe s a seguir enunciadas]

de

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 
KG), conforme o Edital de PÜEGÃO PRESENCIAL N° 023/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LTCTTATÓRTO N° 023/2021, que ficam fazendo 

partes integrantes deste instrumento, exceto no que discfepar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara tèr conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o çlireito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e| solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.

PREFEITURA MUNICIPAL d|e TUNTUM 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇQ E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global
) referente ao(s) item(ns)estimado do presente contrato é de R$

__________ registrados.
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico,! conforme definido no Edital e Termo de Referência;
4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeio de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que foren entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.______ .

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERYIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade reqijisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto, j

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos dia legislação vigente ou qualquer dos 

motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos pfazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. |
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve ser fornecido, r gorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sfem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo dç validade dos produtos fornecidos, conforme definido no
Termo de Referência; |
9.5 - Providenciar de imediato, aj correção das deficiências apontadas pelo gestor/físcal de
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contratd dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressWado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, oij não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazop previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município;

O UM

9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação oli de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, bumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer 'e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusivd responsabilidade do pontratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmejite, assim como para decidir acerca de 

questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalménte em situações de u*gência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônico^, endereços eletrônicbs, sites ou de outros meios igualmente 

eficazes, para contato do gestor/físcal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, s^m que isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota físcal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das|certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDTj1 e a seguridade sobial - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitàdas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; I
9.15 - Apresentar no ato da assinatu 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregadosl ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93
9.17 - Ressarcir o Município do va or correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoi idade competente, eih decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; '

ra do contrato dadòs de conta bancária da pessoa jurídica

9.19 - O dono do contrato não ssrá obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumpru com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). ,

JPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coei ho 411 - Centro • 65763-pOO • Tuntum - Maranhão



PREFEJTUR/, MUNICIPAL

TUNTUM
MAIS OUE'TRABALHO,

CUiOAR DA MOSSA GENTEí

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
•produtos e a execução dos serviços, contratados;
10.1 - Atestar a execução do objelto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar totías as conferências nècessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços obj|eto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipu ladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de coijnpras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referencia;
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/físcal de 
contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
10:9 - Fãz^r jTuKtádà m p-òeèssò ádifuMstfãtlvõ dè Ifòimçãò, pr ffièiò dê àpffiè plblicò 
habilitado, todos os autos necessár os a comprovação dá legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviçps e o recebimento dos produtos será 
•acompanhado, e fiscalizado, por servidor design; 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dq fiscal dq contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do coritrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a físcalh ação da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar reg ilarização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

para esse fim, representando a

CLÁUSULA DÊCÍMÂ SÉgUnDÁ - DÍREITÒS 6Õ CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A ijescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
1-3.1-.1 - Não cumprimento. de cláusula contratual, especifícaçõea ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do seul objeto, a associação Jda contratada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, betn como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; i
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; |
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insoívência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou Ifalecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade |ou da estrutura da contratante, que
prejudique a execução do contrato; i
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância ^ amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se defere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato; i
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. '
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sêm que haja eítlpã da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quapdo os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução , por ordem escrita dtj contratante, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo, em caso ie calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizeJn o mesmo prazo, independentemente 
do. pagamento, obrigatório, de indenizações pelas suceisivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento dasl obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; j I
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentris devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo* em çasq de calamidade 
pública, grave perturbação da orde m interna ou guerra^ assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo rião cumprimento de òláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no qstado e local em que se encontrar, por
ato próprio do contratante; ^ i
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua cjontinuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão ppr conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 3Ò (trinta) dias de antecedêncja.

MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão

PREFE]



tfwfi'C

PREFEITURA MUNICIPAL

• TUNTUM
MAIS OUt TRABALHO.

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) mises, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
-obrigaçõesajustadas ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -| CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e cim anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referencia e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA j 
solucionados diretamente pelo Pregpeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/^3, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores ep demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. I
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presepte Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

ftubliíB

CPI.

DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão

dede

Pela Contratada
Nome:
CPF:

Pelo MUNICÍPIO 
Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

k

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO V

Processo Administrativo de TJcitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n,° 023/2021

Ílode Pwxmjúç.ÃQmod:

, inscrita no CNPJ sob o n.°
________________ , n.°

, neste ato

A empresa
, com sede na Rua 

____ , cidade________, bairro
representada pelo(s) sòcio(s) ou diretpre(s) Sr. 
portador do RG n.° ^_______ , inscrito no CPF sob o n.c 

, nácionalidade, estado divil, profissão e endereço, nomeia e 
________________ .__________________ . portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

.RG üob .n.°.inscrito CPF.n.° o
, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem

praticar osoutorga amplos poderes para, junto ao Município de 
atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de

, na Modalidade Pregão n.°___/ , usando dos recursos legais eLicitação n.°
acomparihando-os, conferindo-lhes ainda, poderes esfpeciais para desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, reteber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando fado por bom, firme e valioso.

/

dede

(Representante Legal)
(Observação: comprovar competênbia para dar procuração).

PREFE TURA MUNICIPAL DÊ TUNTUM
Rua Frederico CoéiAo 4T1 - Centro • ò57ò3-übü • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021

M&DErLQ m 3>ECÍA^4ÇAO P:4^LA A4SC®©tíJ^®ESA E EMP^E-SA DE

fEQUENO FORTE

inscrita no CNPJ sob o n.° 

por intermédio de 

DECLARA para os

A empresa
j Telefone/Fax: ( )

seu representante legal
fins do disposto nos artigos Í2 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser

•j ])or:e rio^, :eiTní^: -vigeyiíj. Sendo ^ua ÍTií^iyT?.omicroemprésa,/empre&a de 

fazer uso dos bencficios previstos r4 norma citada.
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidosí pela norma inffaconstitucional acima

mencionada.

dede

Represenianie legal 

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL Í)E TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



o Pf»EFE?TtJRA MUNÍCSFALO S.

a©t '

m

ANEXO VII

O All 1Processo ÂdiriinSstraíivo de Licitação n.
Pregão presencial n ° 023/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuníum/MÁ e a empresa 

J_____________ -Lejulr.

/

jr,ç.tr.r.

objeto

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001- 
66, neste ato representado por , CFF n.°

retidêníe na ^e4e dõ àíüri-cipi-o, «impiesmenfe
, CNPJ:CONTRATANTE e a empresa 

estabelecida à Rua_____________ ____________, na cidade
representada pelo Sr.

j Bairro:j h°-
, Espado de _________

_______ , empresário, inscrito no CPF
, daqui por diantd denominada simr -

no Processo Administrativo de Licit ição Pública n°.___>
, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho d 
observadas as cláusulas e condições

de
e RGsob o n°.:

nlesmente .CONTRATAB.O, com base
__Modalidade Pregão Presencial
, conjugado com o que couber a Lei 

e 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
i seguir enunciadas:

/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição gás de cozinha comjjieto (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLf 13 
KG), conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2021, que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento,!exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

i
1.1 - A CONTRATADA declara ter] conhecimento detalhado do Termo de Referencia, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DGCUMENTAÇÃO^NÍRAIUAL- 
independentemente de transcrição, c 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

is seguintes documenjtos, cujo teor é de conhecimento das

CLÁUSULA TERCEIRA.- REGIME DE EXECUÇÃO.- A execução do objeto poderá ser
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 

exigências do Termo de Referência e edital, e Solicitar a reposição dos mesmos oucom as
reparos dos serviços prestados.

PREFEltURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



*Í3H>

ffi,. 90S
O P«EFEJTURA M U N ? C S P A LO Mrum CP LISO

í rvjMtl.-v HC 
C'A ATr"

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O vaior global
) referente ao(s) item(ns)estimado do presente contrato é de R$

__________registrados.
4.1 - Os pasamentos serão autoiizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, cbnforme definido no Edital e Termo de Referência;
4.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite cie 25 % (vinte e cinco por cento)

_dê f xame pela Procuradori-a do Município: 
entregues com atrasoí imputável à CONTRATADA, não

do contrata, sendo os -mesmos, objeto 
4.3 - Os serviços/produtos que forem 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
.execução do objeto .do -presente Contrato correrão .por conjta do seguinte crédito orç amentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.____ _.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato heverá obedecer rigoitosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Editai, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fomecimeivío emiudo pdo Setor da'Mmeipairdade rcquiSitarde.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MATORGUUA^Oí^TUITO - Ooo^eado fatonovo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos dá legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n0. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

retardem o cumprimento dos prszos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração.do .cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito 0 Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) bons, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.

ou

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com 0 que estipula este contrato, tc das 
Normas Técnicas ABNT.
9.1 - Normas de fornecimento de nu teriais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve seríomecido, rigorosamente, de acordo com estas Lspeciíicações técnicas

m Nòmm Téòífieaè vigentes, -as ^speõífiõaçoss
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar decisões, instruções e observações que emanarem da

publicadas pela Associação Brasileira deas normas

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtôs fornecidos, conforme definido no
Termo.de Pveíerência:
9.5 - Providenciar de imediato, a iorreção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho
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obielo do contraio ubniro das condições estabelecidas e9.6 - Entregar os serviços ou produioí: 
respeitando os prazos fixados* ressalvado o direito do Município em não receber produtos e

de qualidades definidos por ele;
de dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
ou imperfeição, ou ijão se adequarem às especificações 
anexos deste edital,

sen-iços que não atendam os padrões
9.7 - Responsabilizar-se pela qualida 
apresentarem qualquer tipo de vício 
constantes do Termo de Referência e 
cabíveis, inclusive rescisão contratua, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo ivluskipio;
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido
9.9 - Manter, durante a vigência do

sob pena de aplicação das sanções

do Município;
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município/_de imediato. .qua!qu£|r .alteiação que .posga .comprometer a coiitinuidade .da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazp de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ouserviços
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-iu, adminisiráliva ou judiciaimente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia movei ou outro meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos* sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestcr/fiscaí de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 

do horário normal de expediente, será que isso gere qualquer custo adicional;
- Encaminhar ao Município, juntamente com a | nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
ticRação, especialmeitiê de regükiiíMe junto ao Negaovu
de Débitos Trabalhistas - CNDT ; a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;

as pela Prefeitura, cujas reclamações

9.13

9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitad
se obriga proniameníe a atender;
9.15 Apresentar no ato da assinatura do contrato dados-, 
contratada para receber os pagamentos via transferência e etrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
9.17 -RessarcinoM^cípio.do.yalq;\cqimspímdente-_ao-p_ 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aps seus prepostos:
9.19-0 dono do contrato não será obrigado a prestar 
entanto, estará Óbngado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la

serviços, dc acordo com avaliação c 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser redolhidos pela contratada (produtos e

de conta bancária da pessoa jurídica

agamento detmil tas, índenizaçõesou

garantia de execução contratual, no

durante todo o contrato dc fomcciuicrno uu prestação dc

serviços).
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CLAUSULA DÉCIMA - OBRíG/aÇOES DO COrs iKATANTE - A coniraiame deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venhaja ocorrer durante o fornecimento de
produtos e a execução dos serviços contratados;
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; !
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
-fhr.r.mtiáriris jr.ii contratados, sm relação aos serviços do Contraio;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuadbs, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
10.4 - indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
.contratado, o .que não fará .cessar oul.diminuir a responsabiUdade do fornecedor pelo-perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de comeras a nota de autorização de serviço 

(ordem de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscai de
contrato; ,
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
lO.V - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
ir.üiíi cip alid ade, podendo contar com
11.1 - O fiscal do contrato anotará er^i registro próprio todás as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
4ev££ãy ser sotieitadíís =aos seus -.sypeseses ^gestor 4o eoatrato- -Seeretário Murôipal) -em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
.Controle Interno .exercer .a fiscalização .da .execução .do xbntrato .e fios .contratos oriundos fio 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contraio quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
prerrogativas do CONTRATANTE qs previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos iermos das normas referidas no preâmbulo diste Contrato.

apoio í-éc-nico de -prori-s-síonaí -ou -empresa habch-tada;

DIREITOS DO CONTRATANTE São

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLÁUSULA DECEVíá TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o cofitratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injusíiíicado no início dos serviços;
-13,l^S - Subc-c^teãtação'4otal'-d^ seu k&jeto, 3 Âssoeiação 4a contratada com outrem^ a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
13.1.6 - Cometimento reiterado de fajtas na execução;
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
13.1.8 - Dissolução .da sociedade ou falecimento .da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;
13.1.10 - Razões de interesse públicp de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
ua execução do conirato;
13.2 - Amigável, por acordo entre a$ partes, mediante amorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante.
13.3 - Em caso de rescisão enumeràda abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regidarmenté comprovados, quando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo, em caso dfe calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que toialízem o mesmo prazo, independentemente 
dó pagameíKó obrigatório de inddnkaçõ^s pêl^ 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão dó cumprimento das obrigações assumidas até 
normalizada a situação;
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventi) dias dos pagamenlops devidos pelo conlraianie decorrente 

.de serviços ou parcelas destes iá rjecebidos ou executados, salvo, em caso .de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão contratual pelo nâs cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
pr^p acatretando ns-segumles consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio áo contratante; j
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua coptinuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão poi conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência;

-sUc-essrv-ás e -córKrèiuãiiRéúie improvisritts

que seja
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONikáiu - u presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá sdr objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo
condições de subcoEfâatação --previsfals no Teimo de Referlnck e no Edital,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA | DOS CASOS OlVfISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Prege eiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10,520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/20.06 e alte(raçQes posteriores .íj .demais ordenamentos cabíveis .e 

aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as

CLÁUSULA DÉCiMÃ ÕITâ VÁ - DiSFOSIÇOES ríNAiS - Fazem parte integrante de 
nresente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93,
principalmente nos casos omissos.
E por estarem assim justos c contratados, assinam o presente Contrato cm 2 (duas) vias dc igual 
teor e valor, -aa-pr@s€ôçâ'4e duas Wemunbas, mfia-assinadas.

dede

Pela CONTRATADA 
Nome:
CPF: .

Pelo MUNICÍPIO
Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Fredenco Coelio 411 - Centro • 65763-(j00 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MU NICIPAL

TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA (feENTE1

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, toma público para! conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencjal. TIPO: Menor Preio por Item. OBJETO: Contratação 

de empresa para a aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de 
cozinha (GLP 13 KG), conforme termo de referência! BASE LEGAL: Lei Federal n°
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 01 de Março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das OBh às 12h e no site do Município 
mesmos deverão recolher o valor de jR$ 20,00 (vinte reais

Os interessados na aquisição dos 
) mediante a retirada do DAM, na 

sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

Tuntum-MA, 10 de Fevereiro de 2021.

St P
Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho |411 - Centro • 65763-000 • Tun um - Maranhão
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: M eSTÍDC. OO M
SãO LUÍS, QUINTA * 11 DE FEVEREIRO DE 2021 * ANO XV * Ne 2535

função de Assessora Jurídica lotada na Secretaria Muni cipal de 
Assistência Social do Município de Sucupira do Riachí o - MA. 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Sucupira do Riachão, Estfado do 
Maranhão, em 11 de janeiro de 2021. WALTERLINS 
RODRIGUES DE AZEVEDO, Prefeito Municipal.

CNPJ Nfi 07.309.303/0001-30, com endereço na AçSfâlta^ 
Coelho, ng 2Í.5 A, Bairro Nazaré, CEP: 65.800,0^6^35/] 
OBJETO: execução dos serviços de assessoria e jfifftsi 
contabilidade na área pública, de interesse 
Municipal, j/alor Total R$ 67.870,00 (sesse^Ua5 
oitocentos setenta reais): DOTAÇÃO ORÇA^tí 
01.031.0001.12-001 Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal, 3.Í3.90.39.00.00 001 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 08 de fevereiro de 2022. DATA DA 
ASSINATU
ERISNALDO |DA SILVA - Vereador Presidente e R S BARROS 
ASSESSORIA: E SERVIÇOS.

’ito

.ma:
1;e

A:

Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
Código identificador: 17c3564dldld0d4b7c2bade6dee7b0e31 : 08 de fevereiro de 2021 - FRANCISCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGÒSO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.DISPENSÀ Ng 
001.2021.CAMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAQOSO

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 9c0b0fb6e87e76e464648e9eae99cb39

a) Espécie: Dispensa de Licitação nô 01/2021; b) Objeto: 
Fornecimento de material de confecções (uniformes) de 
interesse da Câmara Municipal de Tasso Fragoso/MA. c) 
Fundamento Legal: Lei ns 8.666/1993, art. 24, inciso II; d) 
Processo: 002/2021; e) Cobertura Orçamentária: Elbmento 
Orçamentário 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, Atividade 
01.031.0001.2-001 Manutenção e Funcionamento da (fcâmara 

Municipal; f) Valor: R$ 880,00 (oitocentos oitenta i|eais) - 
^■itratado: S & L COMERCIO DE CONFECÇÕES E 
BORDADOS LTDA, CNPJ n«: 38.249.687/0001|76 g) 
Autorização: em 08.02. 2021, por ítalo Bruno Lopes da Silva - 
Primeiro Secretário; h) Ratificação: em 09.02.2021, por 
Francisco Erisnaldo da Silva Rodrigues - Vereador Presic.ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ns 
023/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nfi 023/2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gás de 
cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha 
(GLP 13 KG), pisando atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal ne 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.s 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: à$ 09h00min do dia 01 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos| mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - bentro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum(a>gmail.com. Tuntum - MA, 10 
de fevereiro db 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: cfl01059d35cf75fl9613335b3^b238a

ORDEM DE FORNECIMENTO Ne. 001/2021 - CPt - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 001/2021 - DISEPNSA 

Ns 001/2021. j

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO. ORDE 
FORNECIMENTO Nfi. 001/2021 - CPL - Processo Administrativo 
n.Q 001/2021 - DISEPNSA NB 001/2021. CONTRATANTE:

DE

Câmara Municipal de Tasso fragoso/MA, CNPJ n9 
06.651.830/0001-65. CONTRATADA: S & L COMERblO DE 
CONFECÇÕES E BORDADOS LTDA, CNPJ nB: 

^^.249.687/0001-76, Rua Dr. Justo Pedrosa, 798, Centro, 
^psas/MA, CEP: 65.800-000: OBJETO: fornecimeJito de 
material de confecções (uniformes) de interesse da Câmara 
Municipal de Tasso Fragoso/MA. Valor Total R$ 880,00 
(oitocentos oitenta reais): DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.031.0001.2-001 Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal, 3.3.90.30.00.00 0.1.00.000000 - Mateijial de 
Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. DaTa DA

, Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 4b71a4967abc3490740620d3820bc8ae

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ng 
024/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N9 024/2021. 
A Prefeitura N unicipal de Tuntum - Maranhão, através de seu 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gás de 
cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha 
(GLP 13 KG), visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal ns 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.s 
8.666/93 e altjerações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às' IlhOOmin do dia 01 de março de 2021. O Edital 
estará à disposlição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mjediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico

ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2021 - FRANCISCO 
ERISNALDO DA SILVA, CPF n9 188.339.692-15 - Vereador 
Presidente da Municipal de Tasso fragoso/MA e S & L 
COMERCIO DE CONFECÇÕES E BORDADOS LTDA.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 6ce81c55ba3ef87f691ab8b34a^5f572

CAMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO. CONTRATO 
N®. 001/2021 - CPL - TOMADA DE PREÇOS N® 001/2021.

CAMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO. EXTRAIO DE 
CONTRATO. CONTRATO N9. 001/2021 - CPL - Processo n9. 
001/2021 - TOMADA DE PREÇOS N9 001/2021. 
CONTRATANTE: Câmara municipal de Tasso fragos|o/MA. 
CONTRATADA: R S BARROS ASSESSORIA E SERVIÇOS,
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A ESTADO DO majuimAo 
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TERKO DE HOM0LOOAÇ&O COMUNICAÇÃO
SUZANO SA toma público que RECEBEU da Seaetaria de 
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA, 
a Outorga de Direito de Uso da Agua Subterrânea, sob as 
coordenadas geográficas 03°29'01.28"S e A^S^SS,! TW 
com vazão requerida de 15 mVh e período de bombea- 
rrvento de 10 horas na Fazenda Agua Branca ( Bonfim - 
ponto 1638), localizado no município de Anapurus/MA, 
bacia hidrográfica do Rio Munlm, Estado do Maranhão, 
para fins de Umedação de estradas, conforme dados 
constantes no Processo 171623/2020.
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t pítwi «nucj*53 BRASIL COMUNICAÇÃO
SUZANO SUA, torna público que RECEKU da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais - SEMA/- 
MA, a Outorga de Direito de Uso da Agua Superficial 
0766201/21, sob as coordenadas geográficas 
03°19’52,23'S e AS'Oy’SWS'W com vazáo requerida de 
100 m’/he período debombeamentodo 10 horas no Rio 
Palmira, para atender os Imóveis que compõem a Fazenda 
Bonfim ( Ponto 1626), localizado nos municípios de 
Urbano Santos e Santa Quitéria do Maranhão, bacia 
hidrográfica do Rio Munlm, Estado do Maranhão, para fins 
Molhamento de mudas, combate a incêndios, Umectaçâo 
de estradas e vias, conforme dados constantes no Proces
so 172732/2020.
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Etoil 4 tona» >iijinnjto toõc dawvftto» «m towJciac w> laarrLttf.

betotk wa A» tkiaata. âd*f8, ibM.

Orce 9o HUipRilo • (k toquMto Lopa Rtoo

(wmioMDaMtonvCri

MamaçCto adcAtol» wan pf4nd» na 
&TittoCaPaj SI0U1VM 'Wawtofrto i?h«to» itfi to 1».» wpxto*. 

vWckuaJiov
IPM

(Mfc
fiwm.

Stolito(i/A^0»tofm«Dto202i 
MVdM Batma Dtao* Pantea 

PD>tatoljdacèotoeSt€H5SRK

iYtfíSHHM
£MESAItARAf«HERSEOE «ERVIÇ09 HOSfVIALMn-eVSEAH 

COKBSAO SEtORM^OC UCfTAÇAO 
AVISO DE ADIAlfEKTO DE LKTTAÇJD 

UCTTAÇAO ELETltOmCA N* 20612020 •CfÜEMSERH 
PR0CE69O A&WMOTIUTND •P 4*3570030 > UISeRH

00 imQK»PMSINa4LN.«4Mi9a21«e«vtotoflSTDMHR9S*aOK 
dtfl «pr^ Òo &41* W*. «traufi át mu Aeçortae de Acer» rorra 

<9AMÍ>n na to tetos 91* tmri ttnkntéa tqtoçto a I'OMlXUDE Tregib 
ftoefiUaiD6lTTO:Catte*nç4etoc"Vf«*(p*n>*p^6t«(toflM *n*çdi 

caittfi'4 |ul*r«nrt»rtet to»^M ifimrlr TrTi-frr ti rlnmiiito) iIt rmr ^nn rir 
ÚMA, ccvto^r* Tmw to ***** e*$EU&u. ui fietotA cr* leUttá 
pé* l ii rtorvi iv* M4MT « toe**rto peticriOT» * wi (qndkM to (toA

v «birtlsj 4» vwtos» *<*■** * Htbfedçla fe OMtortn to 4iJ <D to mac* dt
HJ71, o Uhd rtrl t Mhpoglçl» u*a umuJij çpvtajUp no my to fcówçto. d» MMtotr lii 
iTTOmprtatortoN rtf<»aOt tormtom na aauwiçtotoaiWMa touotto tafrato «toa» 
!6M.001wit«faat|m« Ibme a Tinto to OAM, na ubto CXna totototowunj Mtncnaldf 
ÊdmçAoto lufpat» to H»! Iw*42»to na to De© Ma>Oal Ifena d* Aruto ita.Centra, hiipftfa d> 
&*»o - HA CEP: 4W4W3C. Eidr «•* tuntoonto jw»W«n«ite « Pr^tovi. Pari nnoJj 
•fto>**«<to»iv mai (| mspweeoo^AtçonvItopaeadoCnpó^MaQtodagatokntoDto 
AmCtLAGCSOIAÃ Df Í|lVi.PB9wto

neco, A «I«*e«vn

iJrj.fÜNfUMSaentoimtoa

M5D DE JemçAO DC PttGAO PB5BNCM N* 024Q031. A Pftfctuil Mgruepd toTacai • 
Mirinhio. «frwto a w Pugistoe to * Eflulp» to Ãgqb. Wtna pCÉdke para CiiN J»m«p to Wto» 
to* «««4 ttdkptto Uduçlo rta M0O*ibAD6. *«file Pirwrrto tW Mc*w pm fee». 
06X10'CefOMOçlo to BiipTW pn a aotoAto to sto to<tfO» conv4a«» O F19 
to t*i to «otoiha fG(P 1* AQ, tfvatfo n t*cinád»toi to S«r<tato to EMto.

rm to i«tofnuA IAS4 UM: IM fetoral «e IIÍJaTO sto^fltomcnte pdi L 
9M4914 «h^TÇtoi pottoMí • »* W«t4n to (toai RacettoBAto e «Mm to«
FfooaRa * RaBflilaçao: *i 11W0mii> to dl* 01 to rv^o
eoródi* gtotoa no teton to icríjçfe. ai OCi 1417* «
aaiMçaetof fnemntonrfie («ccftiera «dea to IB 3600 Mto Pnedknb a itondi toOAM. na
«to 4a cn. na Vto to Pt«4ru*« Mmdtol bcaferato iw Ao fredwKe CorfNo *< I - 
TtiiiwvMA CTP 4S74MCD finae »nh aOinui anOv em «onteto po* ntoo to wgtoca 
6fto»ev4 efcBõnha: cofttttooAot^éJconk tuman • kàA, 16 to Abeteto to TUi.vUquH* Si*a 

• AegeefA

OttA: I’D? CerMBçto ca oTyea» apaOtoraa qob ) * ,'ln da
toAanatnoan ton,
W. pmi 
EMSFRH

BviUdo «muarai e
■toadfk • acfTBMatW,

«topamenta to aáto adçidoa 
lAavtorto to Seryçoa -
E ataria
cnrtno DE AiAUEEKTO; Mn Pr^o Per hxn
DATA DARCA8CRTIAA: A«:ERC*WnE MARCADA PftRA I2»)ir20r to »\ (atfo to OrMÍo 
ÍICA ÃOMiDA PARA 66034RI. A6 4M 
Uad to ReAis»ft SWema UcfoçOto

ouptoe to 
arr ndo lentoto noQjral oaclM « to

de 3031.0 EdW eiU*41
W do AVorclpia (hwac6Juuiaa«4crTvbd>

m Mnetonacalvibi^tovto o vAMtofisaflnnTiCsnjto,
Iéjiiih/la aerte ptoMto to CÉLfM&EFDlkmÉr» to ht Èvmvm, n*»
a«T9toCA2iAt»6<>V>Ltj«44A totoratotoVito IThadsi i*!tto lOh.eaMOirtoactoB ptà* 
Mtoto 
ma-rm.

niliaii > ai 1 ■! iÇaiHMiti nu pia Ia pab ulcfato |M1

StolU»(M4). QPto bvarne rta 
OvtoKa Retoto to 04vi>» ftOROH 
ÃçratoLBbRtotoCSLCMSEKM

«^fÚNtUMAVbO oeUOtRCADTMAttf DC P«Ç0 OÚMlt

IAhrttamtoMtoH dot totot • IÃA aoavdE to wa Prdtoto •*
«ue bu<4 *ab*rd»U0U<to r» I400ALCMCC: 

Ctrmaçto to «ngaea ppa Motma to
IW»L U< tetoto n* K4M43,

• abertiit* dot an'
1 i düpedçle (kite corsoÉp 

Os iiKoetiMoi na «Rtolitotot 
aBtoatotoltoU.notode 

ÜBttoáO toa Mabat. ClP 
120C7> eto eiuP ip^g«o-

: wgODC úgaçtePBPBctePtmiMttto Aí*tourj MuaUmI to lumn • 
MflanM»4to*Uto»nPrefo«*o (a>elq\flpedeAoaèftWito WtdrepmnnAatonannrtoictoa 
«w ««Re Mi5a<8 URaçto oa MCOaudaCC; Prgto ftauntot T^O
06J(TDtCc«mtaçio to «n»

ssEMPRESA MARANHEM9108 SERVIÇOS HOSPOALA 
C0MSSA0 8ET0RML OS UCfTACAO 

AO

EtfSSRH

Oroço oat fera, 
itticftpostçto

AVBÒ 0£ UCRAC
UCHAÇAO ELfTRfiMKA IR m203t - CSUEMSEfW 

PROCESSO AOMMSTRATTVO «T iTMIWt* - OOE** :zz&zzzi'z 4a <me*so (UP 1 
di Sravont to Etouçte atonDoHPjJvrwrtoeentotwi 

FeOral a*gra&A no tew tofedtiçto tos OCi B 
«c*m<n decide ivcoD** a •top to 4S 
tovito da 9V lootoito r« ba Jtoo Uqo da S*u% 
4SHM0I1 tsdawtfnaffrw adxBbais no laavnoanto 
ptbfgiaaSftan. 1ôto^rw»'« 0*7031 AltotytoStoa

PtoIA SE LEGAL:
paetmv >« ai coto^òat to EdiXiL toeettmnto e ab«ua 

*s WMmas to 04 01 to ««iv di 3D2i. 0 Edhal ewid 
m«» to feenoefea toaOtoM llhenoiiito 

aQttoçáo tosmeynot deverãorvcalhfeoaSav to RS 2600 ftoU laaaOnwdianlr 4 rotoadadoCM1*. pj 
tais flá 91. na Soto to Orefrtiw hLráapaL bcaLnto <•
Ttrtunifkiv CTP tS74>ooo. fwi nto tKfeTBnm* etoat 
antoioçe tooSf*
•e«M-PieíPetf»

OSfTO. CartmçSo to atroren op«ú^ack 
OBTTacSuOeaa toanM p«9 Mnlr to rMUflfclg Oto uncodto HjafMifto aRTtRnãaa pato 
Emoiaa Hatonfofaa to $»*««» KiHtototo-EMSERH.
CWTÊnOOCJULCADOTT&b&üCR PREÇO POR fT9A 
DA1ADA ASCftTUftA, Z&^OOZL Èt nS 
LpcdtoRaMttj^hj.’8
€<Mladawtofcfani4c6i*aaeiogaf«*ifrr»mv«nMitoarftjti»9WJmwwiiBdmoaa a.coaipr. 
to: «5921.

loniMsfenaffie to niidíawmitDi formaa

I Coalha
neto to wottole 

2Ul,vat4wM SMQrwiülacuL» t dPiito). Tuitatr • MA. 10 to
lotto»da reAv Búitonna, Od**fc n* 2PNornaçtos «fcaaa wAo proMaa na 

Dttn to Catou S6JUW4M, H5»a*toto»i« ttoto to «a^toaatd pata
« o< pto Mm m 323S^3SX

JVfíPAPO
VBfftA*»■ to * c Mgeatatoi.ila.m*** itou EauaoB*

PRCFSmjR A MUMOPAL O* T vtiUroia 
AVISO Df UOTAÇAO PVIEOAO
to Tirfr^ndhlMA Ofrb 
ínltotSMd» qua acabnrS licrfa^a na modatdada Pteçio Pir4«xW SPP a* 003/232 >. 

ferma to RogljtrB de ITKa p^eMociía efeito r 
a pars presliçio de tervça de pmvedoi de inie 

muolçfprt do fufiúnâij - MA, no for 
complementar 12MM. 
da lei
«pMveb * KP*fe a 
RtAUZAÇAD. Rua do Comtoóo 
eOtuI e «eus anrao 
podnio adqukfe meditota 
TuAUndl>1AA. 09 de 
Seíretíftotoinkipai Oe

A PreMtur* Munrnpd 
para conhecmonio de*

M.*iAVBOOC LKnUÇAOKMWM 0C P1CÇD*l* KQfieSI 
JefttopD to* V«va * MA, B«a<4a to *ua 
etotoeritoeMW'l loafemaia 
Global OfeKTdt Canuiaaçto 

«entfeat

SSo Lto |MAL 08 M lsva*eK to Ztfl
UuroCtoar Coats 

AggSatoUatotodaEMSERH tonheonáit laotoito 
to Aueiaon* e 

to lAnitoto to leHpqw 9n 
toomaaacoÃdtttoi

Cmtol eBecbd'cato pr
SMovMABAiEliSAvI^rvdval^&MW lein* iza/oftealtoatoetpto 
totfliUl Re<jliif*i>*eujabfnwato8«qif«opeiRrpBaMeHab9*»;»yMPRnlotfu >*toinaqato 
íB7i, 0 Edtal «wa a tf^peWI© para rentufei eratiRa ^ teierto feotxle da* WH M 12b »r»e «to 
doMutorem Oi MeteiMtoi to aqtMiçto dm itoamo» deverào tetMhf* e «tor to AS 2UD hbto 
itoiu ractoMM • «aora^ to CRM na sala to toutoo to 91. letoluiada ro Aa> toto tapo ca Uto 
141>Gínt»e<lef«Vaeeb*iVk«B*CEP:4tWUXI> Etd>nto»tntrj>»dtelon*i1 no »wmna **>»>’WÓ 
detOMO m 12«ih « fia erpaft («LeratotofeTnatoom lOtotorarMode 2921. Atodyto W4 
$oua.P*«908fei '

do
,10<53 Lef fT JO STOtO,

V ic. no e$x 
c demais 

no <Ta 24AU/2Q2T 6$
VALÇ

A VAL£ SA ferví mimoM REC^âCU Mu 9 SooWu 
rawurh • sema «n 0902/2021. * Ro^eçao «to í.ic4aç«
NfUtoot M iOJOr/íc?* p*f» eee’w • MMtoda to Trampm amo**™ m Pcotom i*ys¥f - 
QifeOOioaai,o«*oacarr*reito4vuTliWtotot*acaOIV8a924ltoQOo3?.4»anei.,atTatoroTa?yn*tM 
d» Peito de Mstous. «w «trWUte to 6AMt*«MA, wtonto flana CDiMtnBi «*o tyocaaso ti* 
70930007 ttoSMTO • »«raeanae b* 46*99/7

to&sisdo do Ualo Afrctotto • RocB«a 
to do Oorsck <“ i07n3$T.?020. can hfifK. LOCAL 0C 

Centro TrfUnfn MA, onde pedaSo confufta o 
haltio comenUI das As i3D0h 

vtow de fi$ 100.» Ecam reaõLoRúmaNTO de 
de 2021. JHLTVJSON CAPl© 00$ $AHTt>S P8R5MA

VIP UEILÒES GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA 
AVISO DO EDITAL OE LEILÁO ^ f’SVSi

MUWGPAL DE TVFILANDIA
UOTAÇAO TOMADA DE PBEÇO N.' 02/2021. A Prefeitura 

Municipal de TuNSndla/Mj, CWIr 01£1L63l/OOTI-2<, toma pdblKo para 
dos Interessados que lealrari llútafio na 

de Preço n.* 02/2021. oPfeivando e contramão de 
prestado de services de Assessorla Jurídica

Lílí.SóMS
dia 03/03/2021 is OOfcOO horas. LOCAL DE 

MA onde poderio 
Sratuitamente, em horirto comercial das 

adquirir mediante recolhimento de taxa 
Tufillndia/MA. 02 de fnerelro de 202). 

da CPI

nvBo M txmcAo eaqAO reSSBicut m ai trseai 
I sernsreiunanisiioccmcos

A PalaBoa Muriicrptflaf rtnum 9g*Vi>va»MA awtoto wa Efeigaatolaa* Egu»* toApo j. 
tome ptolko pa»* 
ftatoncaoilk^bfradcRrcçgfcTPOTSaanqi Pmçopot fenr^OCLETO

idohtodrkwto
«}« vmmfttA IASC lEdAv u<* Mnal n« i«3»dU uibMMmm* 9«Ia u< Mnal a*
C*em Fa4«fR «a ’ J9*{i}, l» f» 1UTC4 # Daoeto Mametaf a *OOVM)! «fcatoâci poatflBt* * 
ttMlfAe* to EAri iVTh’iifim«aOrtun to* qnabpa* Pracost* t H*btoacto:4t I IA to da 3S > 
Attijiuto203I.Dt9n|*wm4*<lwaato>*pa»><anfefc»9M*u4>to«Ma9elt<iOC*a tfatCiP 
12H • no Va to liA*iltfc|e. C? Maranatoa to aoJMçtotointow* tovrla (Ktoor o >nl»fi to i 
UUto Mto ittot itoeutltc a rettoto to tMM n* «ala to OamDod* CPU leotzada na Pb* Jtoo u< 
to S4«a M • Ceo» • 5S4H-93Q. bdMtfvneniM adcvnw no manuo anOcffeço to» WtO
iTDCHJcnbigto WMA vpdatu aiiUitnlpav^Maltan.Jaiktfpo totUOrateML >9'
kmrefeo to 2011 .AlAto h uv* kMt4 Rc9to*a

NwMtoPonea 
> Seeralana «* Soto to Públea ume 009 «« no da a 9» forenfro to 

cSaMame 
«wSMMc 

to Furtes 
9*6» lafletor» 

Jvma 
imfia» 

edaLÉti 71*4.76* 
Prvetoa «' 2410-37. to

tottom qu»«nM laafcoftdo Udtaçto ihMOOAUOADC: «RUtoiranS br «>$ant f tolna 
noddOMo LEILAâ, do 
i«jH*«Ofi>035ftSt, 
a»617£Aa20-a2. a 

PAULO ALBUQUERQUE

3021.4a 11*», l

alaMnco. H1*© 
ortoma o 
PQbReo DWd
CooontoltoffctatoSo Maran rtboato a iravanton* 12/34,
MA, am ua Aa'riflato
to 20 to toitrtoo to 1093 a n* 9«K to 30 to MMo to 1»»:
31 MaffWoflc20».Lar* m43.e*73Mtoabto?Q»Otoreton<6aa2.to I'toRf^toto 
701? «,eantaMuvLPtoDa?nRan*49«iO,tol4totoncto)to
Jirftoto r993a»toiRar«etoa.Oa(r«t4 2i4Sl, to19tooutootoi932.
??/477.to<37 to lrr«*Tuto « Ld n* 19.686 to f7 toaJlitooto

«pocnioçte totoftat HotanoM ftotoe» para i«r«i
M441

plot vbanÒQO4xerddo<fc>mod9 202l,no5 
aheroçôes. a rsaUzar-se 
RÍAUZAÇÁO; Rua do Comércio 191 Centro 
cortsuhir o

U' n* r^$C, to iStotoeeitoo

Lft P* 8666, to 71 to 
DabCOoen OSiOOF) ài ISflOfl Ou 

valüf òe R$ 100J» {cem 
VAUW1ER PERES OUTRA I

LUISAKA. 11 to «toa***» to 2071 
Lrioovo, V1C8NTP DE AiULOAlBUOL«ftOUE

w'nwMPO 
m wvnniAS PRI FUTURA MUmaPAL DE TUFILANDU 

AVISO K UCTTAÇAO TOMADA OE KEÇO ü* 03/2021. A
Municipal deTufHIrtfla/Ma, CNPj: 01.612,631/0001-24, loma piibiíco para 
conhecimento dos «niernsados que reallarS licitação »
Tomadâ Qe Preço a* 03/2021. objetivando a contratação de 
eipedallzadaem prestação de serviços de AuessortaContibtl 
pk>. itsando o exercício do ano de 2021, <m termos da lei B.M6/93 e 
alterações a realizar-se

0EF6NS0RIA PU8UCA 
DO ESTADO DO MARANHAO 

aviso oe uotaçAo
A Otonacna PiiPa <o Ça j» oo fearartitoOTC «bavto to mm Comato rtofwoto»
Iifttnsío-CPl. wn* e<blf« <r* m •on» to La* n* iaU»?0Q2. Oorre Faeert
IWWCOC sMondoto Ijoaxía-arjato a Va* Ftoeto n* Aflto» a tomj'» im"v« çaprotos 
• aaiTQOa • betatoo na nacikiato ®roçde Pwondol n* oaWt-WX. tps raRrlnea ou 0*070. 
cofUrMtoêo to VÕLtíçto poie 0r«4iaç9o to aenáçto nancánot 7tra*e«ie ao paoar»ytoi

toa tarvoema a*"» «afeto • pamansac to Otoytaa Rtoba oe EMto, 
1 oa ananto ea Potodmanie OoaraóonM to • as tonto aasototoçtos cewtoa

roTsmrt tolVetotoa 4na>o Ito EtoM DstmMom to ÃPaduta toCaftmé, tf-a 7*/02f?C71 to 
ce^onam. O etoal m tree-#* 4 topos çéo toa m
m ** -** Mtatw. ooraroitoLhon? 1.

Cofnaafto Parvanonta to UtongtoORE.

ãnIso cr uonçAD nveAo mSMei n*ei 1/Z021 
wjuikMA pc awno«r»ço5

4Ato*Mf*»WnKftoltoi*«iftoOoto6V1w*a*-HA****4»to«u*  ferapvtortl a (otoato . 
nma ptofcto pa>* coitas*”**? tottotopto **** aMiairlc Uo7*W na UX4UCMC. 
rwnrtU aart Venrato 1PO.Mcae* femeae* feat^Oemn aoa«çtoto too UOüVWe
GraiM« Mrav («tftormaasoaçtoaçto* towmasnemmato iMrrtotoe»* «tantof ufacauttocln 
to iRriiopro o» janipato ns eafeneu eMt Ui>L:Ui N9(to n* losaeL «uotourirama pia
Itf F«9n9 n  ̂444479% OfCtftB fftoral r* 784L71A l«i n* 1 ?M4 « D«(»eW Wtf49ll HB annOZI

emrauMuo
de

toOhadaaaltoe 
Muarvada towaç»a catMe**» • « c«td>çacs «o tfüiL torrbimfnvf atorbn tos Mtoepw aeffwi« 

>i«o9i*çto4>tonoetogtofcv*<TJOtogCi  Gtom«nvat*ípo*Jcr^i*coNufe*«rtumn* 
i««)rto*dtaçto,tosOMik» IJHeno «'ts to IAr*dp<a0Bfe*mM*to*M Jotimçtodaf * 
tooto «actoir 0 ««(«'to 05 2049 (y«Q* matorto a «feto* to MU, n» tos to iWWlD to
CR. bealtoto a toa feio Uoe to 51o. - Catoo-CEP; &S»34«a Catootow^»* atoioas ra 
mesma evtote»tosto»*9 ItOChs lafifoototV.etrw/H*.* peloqralH4i»»p4M»çn-alcan. 
JenbwooaosMmstoA'lOtofMmtotoTUt.MtolvtoSApatega Praçoaba ,

dls 03A33/2021 K iUtOO tiom. LOOM. DE 
REALIZAÇAO: Rue de Comdrdo 1 Pi Centra TuAlindiV MA, onde poderio 

gratultamente; em herárto comercial das 
adquirir medunte recolhimento de taxa no 

Tufilindia/MA. Ot de fevereiro de 2021. 
da CPI

rcefpq*►wasasaecce tm pnov^ts to*nsor«r44V4r 
oupa m Cp0op£. gsdaacwifoa tourto o ediUle 

OlOOti is iBDOb ou 
valor de R$ JMXJ0 (cem 

DUTRA

íò;
(raaaa^AaoMSo WÊÊM&à*.»&|nc.a|de3ssasra m«yisoPtucmcAo

PREFemiM M POCAODE PEBOAi

nMSOOCAdlAMEKtOOE UOTAÇAO 
TOMAM DE PREÇOS N*001/2021 

toPaflm jiratos âiSectutlaMuiildpildaSfeCiòea SancfemollQ 
a Tomada de Preços n* 003/3031. am abertára 
302I-H0W: 142»% HCA ADIADO pwa 0

mentam no per
pmppmagPto uUoolLcam.^çto to Pedras (M4), 70dtfeverelnade7C?i. biéle 
to Anud*. $« «tirto (toftoMal M Mde. Pa l«1« n* 032/7021 GPU.

PRI6A9 P4C3CNClAl.fr 091/2021 • 9L-SUTCMA M 
ODtQOãl. 06IETO: Cor,trataçio da Emprasa Cspedatctoda «m to combus*
tfals destinados «os vdotos to frota do Munidpto deferi *Mrfcm • im ABFTTJRA: 
24X122021. fa WhIOnW FNDOtfÇOr Praça S4o ScbasUfe 76,
MA 1IPO OE UCTTAÇAO: Menor Preço GlobM çot Makw 
VKKUÇAO: UI moííVCZ Decreto Federei e

ttWfçOSN-

- Perl • Mr rim * 
íie.MP.6«VT3e

OSTENÇAo do eoiTau o e«£Kri emid E «RiDMo tos irffereswfcd na
endereço Otado adnu ento poder* ser csmuludo e/ou UeuMdo 
memo de um» una de t$ 39» (trim» rea*s). feri • - MA, 09 de

W1. CAROS AIBTMO CHAGAS GARCtS - Preçoelro ObcUL

O fduiikfsio de Poçk
avisa aos íntfrresutos pwe
parto dia li defcvfxfmde 

da 1021. i v tajote. KPORMACOH:
i yjjyl, _HUSIB-mI «M

O 1 'í
Sfllx daCPl

■ ”1:



7-.— ’J,-

'— i:

PREFEITOfiflBINETE POÁ>j.
fÜNfÜM

wjs^iw.'ocCj-Msc» M.ISW MMt-

TUNTUM-MAPREFEITURA MUNfOPAL OE
CNPJ:06.136.911/C Wl-tt 

Ri» Fraderlco Coelho, 4lu -Centro
aP: 6S76W00-TUNTUM-MA- 

Em*H:

I p"rf. n ,rcvFnFIRn PF-20ZL
"DISPÕEI SOBRE A DESIGNAÇÃO M
substitUo, e m^va ^ SS-aS
ATRIBUIÇÕES DE EI^^f<jApI LÍrS A ANÁLISE DE SUARECEBIlferO DAS PROPOSTAS ELA^g A ANAL A
ACETTABIUDADE E JUA CeAM^^Jvo ^ cerTAME

PORTAR!

Municipal de Tuntum, Estado doPESSOA, Prefeito 
legais.

FERNANDO PORTELA TELES 
Maranhão, no uso de suas atribuições+

RESOLVE:

Art. Io - Designar os(as) Senhores(as);
. r-àn* ccddc-ida rnfiTA FLEURV e ttiarana RIB!;iRO OLIVEIRA paraexercerem, respectivamente, as funt&k de Pregoeiro Titdar e Pregodi o Substituto da Prefeitura

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.
ATt 2o . Designar POLIANA MF.IVF.7ES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJQ

ELETRÔNICO.
Art 3o - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de I5defevereirode2021a31 de dezitnbro de 2021, com atribuições die condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade PregSo e ás descritas no inciso IV do art Í° da Lei 10.520/2002, até
a etapa de Adjudicação.v.
Art 4* - O Prefeito Münicipal exfedirá, quando necessário, norjnas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portari; l |
Art 5o - Os efeitos desta portaria retroagirao a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições era contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de T 
fevereiro de dois mil e vinte e um.

Jntum, Estado do Maranhão, aa; quinze dias do mês de

Fernando P< 
Prefeito Mimic

aaKfeles Pessoa 
ildqTuntum-MA

Digitaliza ia com CamScanner



4

w •

:' f'- V! "(’■'/ (vaC-;íV', •

tJ*)
tf

;

Va'

^ *-

%

3 • '

;t;: -. , .

¥i: ■;' rj¥7^&S^gpgp

5 w”áaBa1l?w"

0

r •■ '
I.;
i.

ji0miêsm
U" .• 2) ;:;•i

WJ- ■fc4. !W:|3i&ií?:•:

ff.- .

>•

*

:.■

f: ..

t-... •-



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOMinisiério do Doaenvotomenio. indústria e Contórck) Exterior 
Secretaria de ComsnáDe Serviços 
D^?atemertoNagonri de Registro do Comérc^i

j

SM ikaiatoDK oarnm^AoooiiBjaTwocmaiF^A'- «se o* sm «sb «b rabnrta « AQ M■ X- XCMOOOOOMfXxxxxxxxxxxxxxm
JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

CP l1 i
5 fiSTABOCftm.HAOOMttSMie

CASADOBRASILEIRA ---1iRECMEoeea«s<—cm*io)
COMUNHÃO PARCIAL

SEXO
m mES F □ ii (tna*)RLHOMtotQ

JOSuE RODRIGUES DA SILVA 1| RAiMUNDA DA SILVA RODRIGUESím %
1wpChmi'

1 SSP
jCWSfl aluiu)

MA 004.916.303-52r.■XHnDADE (núcm)

0140733^)003
1NASODO EB d» ntSEinMB)m

8 24/06/1984m EBUtemro TO <fcra*<BmQC*>«gfe ' fltmia no «*m *■ OMIW)

XXXXXXXXXXXXXi i
INÚBEROIX—BmPD BA (LOGRADOURO .ma, sy. ec)

RUA FREI CARLOS 33
r; I seCOMFUlBXrO —auMvowig» J» 65.763-000CJ. FREI CARLCASA% 1UF IBucono3

| MAm TUNTUM_______________________ I__________________ie^Tsat^raiaasasaaasa^^
B còããõíÕAra [ PB»—ÇfepõÃTQ i «tó—ooosono pEauaçAoDosvBm»
ü 080 j^SCRiÇAO X)GO<XXXXX)OOOC --------
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:Êi NÚBEEBntaAltUU.

UOSÍMAR DA S. RODRIGUES
38•m

E&;

Ifit lOGRASCURO (mMW> «K)

RUA FREI CARLOS 33'èà
BMAKUU3IEIIO a»a» coamarairos 65.763-000CJ FREI CARLOSCASAmi CORBEO EientOMCO m«Aa)«BUF MMMCSBO mj MA [ BRASILTUNTUM xxxxxxxxxxxxxái

m'«uxatzxieMfru.-DKtrwaaR»)
VINTE MIL REAIS

VALORSOCAmU'*)

20.000,00 1
DESCmÇAO DO OBJETO mCOdOODEATSMMaE

ECOWQ—CA 
(=mi 1I COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALtME 

NTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS t
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DQ EMPRESÁRIO/^?^55^INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° (Jl

INDIVIDUAL JOSIMAR DA S RODRIGUES MÈ Ê^APl 1r
v $£l~~

JOS1MAR DA SILVA RODRIGUES brasileiro, casado, 'comunhão parcial, empresário? 
portador do CPF n°: 0,04.916.303-52 e RG n° 0140733920003 SSP -.MÁ, residente e 
domiciliado na Rua Frei Carlos, N° 33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 
65.763-000; empresário individual da firma JOSIMAR jDA S RODRIGUES ME, 
sede na Frei Carlos, N° 33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão bob o NIRE n° 21101709231 e 
inscrita no CNPJ sob n° 11.677.073/0001-39, resolve blterar o empresário individual 
(firma), nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

CP L

com

CLÁUSULA I - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES EÇONÔMICAS
4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias em 
produtos alimentícios - minimercidos e armazéns;
4617-6/00 - Representantes co 
alimentícios , bebidas e fumo.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
A partir desta alteração, o capital social da empresa que era de R$ 20.000,00 (Vinte e 
mil reais), passa a ser de R$ 10.000i,00 (Dez mil reais).

geral, com predominância de

merciais e agentes do comércio de produtos

CONTRATO.SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual tem como nome empresarial JOSIMAR DA S RODRIGUES ME.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 10.000,0 D (Dez mil reais), tc talmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente dc país.

CLÁUSULA III - DA SEDE
O Empresário Indivdua! tem como sede o seguinte endereço: Rua Frei Carlos, N°
33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 65.763-000,

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
O Empresário Individual tem por Objeto Social: Comércio Varejista de mercadorias 

geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados e 
armazéns; Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

E exerce as seguintes atividades:

4712-1/00 - Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados e armazéns;
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios , bebidas e fumo.

em

ft VâliQíde deste documento, Impresso, Cies (sujeito á comprov.içSo do sua autenticidade nos respectivos portais, 
infoi.mando seus| respectivos côdiços de ve!iíiiaçSo.

se
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° 01 DO EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL JOSIMAR DA S RODRIGUES ME

CLÁUSULA V - DO DESIMPEDIMENTO
O empresário declara, sob as plenas da Lei, inclusive que são verídicas todas- 
ainformações prestadas neste instrumento, e quanto ao disposto no artigo 29.9 do 
Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual! no país.

CLÁUSULA Vi - DO ENQUADRAMENTO
O empresário declara sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição 
de Microempresa - MÊ nos termos da Lei Complementa^ n° 123, de 14/10/2006.

CLÁUSULA VII - FORO
Fica eleito o foro da cidade de Tuntum no Estado dp Maranhão, pra o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

ÇPi

i

i

1
l

Tuntum - MA, 17 de Fevereiro de 2020.

Josimar da Silva Rodrigues 
CPF N° 004.916.303-52

i

i

autenticidade nos respectivos portais, 
icação.

A validade deste documento, se impresso, íici sujeite á comprovação de suo 
informando se,* respectivas còdiyo® d« veríf
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 1
Secretaria Especial de Desburocrati^ação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital t ^
Departamento
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Nacional de Registro pmpresarial e Integraçãd

C Pi

ASSINATURA ELETRÔNICAI=-

‘1

Certificamos que o ato da empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME consta assinado digitalmènte por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTECS)^
.!3

CPF Nome

josimar da Silva rodrigues00491630352

GERTIFlio O REGISTRO EM ÍS/02/2020 09:03 SÕB H* 20'200053Q94. 
PROTOCotO: 200053094 DE 18/Ó2/-2026. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000603731... NIRÉ: 2110170923T. j 
JOSIMAR’ DA S. RODRIGUES-ME

Lilian Theresa Rodrigues Meíidonça 
I SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, Í9/02/202Ó 
www,empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

ica suleitó i comprovaçSo de íua àutenticidadé Off» lespècti^O* RorCais, 
seus respectivos cidigos de vçrificacio.

A validade deste documento, se improsso, 
informando

-*



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 200053094
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2020
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101709231
• ARQUIVAMENTO: 20200053094
• EMPRESA: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-sociat/download-contrato- 
eleVonico/arquivo/VXN2aW5hZG9n«jAyMDAyMTgxNjE3NTdfQ29udHJhdG9frUFQMjAviMTA2MÍuiMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo^AP200

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-sociat/download-contrato-eleVonico/arquivo/VXN2aW5hZG9n%c2%abjAyMDAyMTgxNjE3NTdfQ29udHJhdG9frUFQMjAviMTA2M%c3%8duiMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo%5eAP200
https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-sociat/download-contrato-eleVonico/arquivo/VXN2aW5hZG9n%c2%abjAyMDAyMTgxNjE3NTdfQ29udHJhdG9frUFQMjAviMTA2M%c3%8duiMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo%5eAP200


Ministério do Desenvolvimento, Indústria a Comércio cxtarior 
Secretaria de Comércio e Serviços : : " '
Departamento Nacional de Reg:ctro do Comérdio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm» Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário, JOSIMAR DAS. RODRIGUES estabelecido na RUA FREI CARLOS n° 33 CASA 
CJ FREI CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
ft^ROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam0123, de 14/12/2006.

Código do Ato: 315

Descrição do Ato: MiCROEMPRESA

TUNTUM, 21 de Janeiro de 2010

Nome do Empresário: JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

inatura

Para uso exclusivo da Junta Comerciai:
DEFERIDO EM 05 I 03 Et»!

SI JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO
«Ui v ■■ 1,i

,> Protocolo: 10/010977-2 
>Empr«sat21101709231 

'' ! JOSIMAR DA S. RODRIGUES

- SONAUfrancomilhoméIi1 - .4,/jV U/1U25 .,
.. CHEFE.DO.ESC. REG._P.EJI. QO ÇÔROAj • . / ..............................
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C_PL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
21/01/2010

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INâCRIÇÃO E DE SITUÁÇÃO
CADASTRAL I

NOME EMPRESARIAL
JOSIMAR DA S. RODRIGUES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS j |
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
|^13-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO
CASÁ;

LOGRADOURO
R FREI CARLOS 33

MUNICÍPIO
TUNTUM

UFBAIRRO/DISTRITO
CJ. FREI CARLOS

CEP
MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99) 9142-5418

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**••*••»SITUAÇÃO ESPECIAL********

•í

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 26/02/2021 às 08:56:33 (data e hora de Brasília). ^

Página: 1/1

1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Qadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA ÒO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA Oti ABERTURA i 
21/01/2010

WJ VERO DE INSCRIÇÃO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JOSIMAR DA S. RODRIGUES

PORTETITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL I |
47.12-1-00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnélncla de produtos alímenticlos-minlrnercados, 
mercearias e armazéns

COOIGO b DESCRIçAÕDAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.17-6-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de praduios alimentícios, bebidas e fumo

CO0K3O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COUPLEMENIO
CASA;

LOGRADOURO
R FREI CARLOS 33

UfMUNICÍPIOBAfRROIDISTRITO
CJ. FREI CARLOS

CEP
TUNTUM MA65.763-000

i
TELEFONE
(99)9142-5418

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR7

DATA DA SnUAÇAÕ CÃÕÃ iTRAL
21/01/2010

SmiAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SfUJAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezeipbro de 2018. 
Emitido no dia 01/03/2021 ás 09:21:26 (data e hora de Brasilia). | Página: 1/1

6 IMPRIMIR■O VOLTARtiê CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clíoue aqui.

Estatísticas Serviços CNPJConsultas CNPJ Parceiros



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO ^UPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOI^ REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJ lk° 11.677.073/0001 -39, representada 

pelo Sr. Josimar da Silva Rodrigues, CPlf: 004.916.303-52, cóm sede na Rua Frei Carlos, n.° 33, 

Bairro Cj. Frei Carlos declara sob as penas1 da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação e que cumpre todos Js requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 023/2021 operado na modalidadç Pregão n° 023/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum - MA, 01 de março de 2021

dkínrl 4r \r/j?

Josimar da Silva Rodrigtjes 

cIpF: 004.916.303-52

O

JcjsiMAR DA S. RODRIGUES 
Cisjpj: 11.677.073/000 l-p9



Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEjVfPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39,
l

Telefone/Fax: (99) 99139 - 5615, por intermédio de seu representante legal Josimar da Silva 
Rodrigues, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 142 a 45 da Lei Complementar n.° 

microempresa/empresa de pjequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.
122/2006, ser

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma inffaconstitucional acima
i

mencionada.

Tuntum - MA, 01 de março de 2021.

Josim ar da Silva Rodrigues 

CPF: 004.916.303-52

v

m

JoilMAR DA S. RODRIGUÉS 

CNPJ: 11.677.073/0001-^9
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 023/2021

Tuntum - MA, 01 de março de 2021

Prezados Senhores,

JOSIMAR DA S. RODRIGUES, iom sede na cidade de Tuntum - MA na Rua Frei 

Carlos, n.° 33, inscrita no CNPJ sob o número 11.677.073/Q001 -39, neste ato representado 

por Josimar da Silva Rodrigues, portador do CPF n.° 004.916.303-52 e R.G. n.° 

0140733920003, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para 

aquisição gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 

KG), conforme objeto do PREGÃO pRESENC1AL N° 023/2021:

PLANILHA ORCAMENTÁklA;

quÁntDESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS P. Unit P. TotalUNIDITEM

GÁS DE COZINHA (GLP 
13 KG) - TROCA

R$ 93,33 R$ 326.655,003.^00UND1

GÁS DE COZINHA (GIÍP 
13 KG)-COMPLETO R$ 288,33 R$ 28.833,00UND 1002

R$ 355.488,00TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, qqe não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; |

b) O objeto será executado imídiatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Educação;

c) Valor Total da Proposta: R$ 35^.488,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e 
oitenta e oito reais);

d) Dados Bancários:

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNpj: 11.677.073/0001-3$



rffis4U^A'S

fubrjce

Banco do Brasil CPL

Agência: 2743-X

Conta Corrente: 15.529-2

e) Condição de Pagamento: até 30|dias após a emissão da nota fiscal

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, t -abalhistas e previdenciários e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta dispensa.

17
Josimar da Silva Rodrigues 

CPF: 004.916.303-52

JOSIMAR DA S. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
A ^

MinUténD do De&envoMmenlo.lndustrta e Coj^Çtòpdedor 
Secretaria.'lfc Coí^érctó e Serviços 
Departamento Nacional de Regstro dò ConiércTo ' ^

.* i
à-

•t rt* *

Folhas 1/1/• .
A ft

■'r^EROC|£.m^nO«&OOO K^!raO'OEmR^TmEt>A*KPE 1• . . WRE PA FIUAL rpiwehlér Bèmenta ea Md twftWrt* a fflat)

; xx:^doQQQ3ooj, v
■M Ixxxxxxxxxxxxxi NOME PO EWfie9AMO iCOmptetO, tm oATTwlfitim} “

. JÔSJMAR DA SILVA RODRIGUES .
• ir.' IA•A■?. •|l .? • n. 

■ ?• Ô P•/ • • T.

ESTADO OViLHAaONAUDADE .

• BRASILEIRA Casado #
ê.AEOMEDEBEN3(M«**lo) .

mOS Fj □ COMUNHÃO PARCIAL
SEXOi •ti

1(mSt) • • ' i
| RAfMUNPA DA SILVA RODRIGUESFJOsUe RODRIGUES DÃ SILVAs

I;PF(nüma»n)'SkÚrBãownbsor

SSP
DENTÍDADE .

. (>140733920003
NASCIOO EK (<bta da casetanrtó)

24/03/1984'.M 004.916.303-52 .p.ô
f

EBANOPADO POtt (feniw <ía «erwndpeçfe-èament» M «mó d» flianoit
jooooooooooock &f

■rà
m nUueroOanaUADOMA (LOOItAOOUnO>nn,«v,«te)

UÁ FREI CARLOS%à 33m n|

• «p- ? kJi

■ CEP ■PL0REMTO** BABtRO/DUtIWIU
Í Qj. FREI ÇARLOS .65.763-000, •CASA
U jífUAtCiPÓM

■ í

| MA. w.vTUNTUM,. , 1...»
declara, sob ás penas da iei, não estar impedido de exerisr atividade empresária, que nSo possui
outro registrai empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO «

ia D63CWÇÍ1000EVEMT0.. 
’ xxxxxoooúook,CÔW30 bo EVBITO I

jõooóoòoOòoòoiS^o“‘TDcóneoDOATO
IS s. 080

1?§ OE9CWÇAODO CVBíTO
XXXXXXXXXXXXX

c6tKO 00 CVEOTO..cOOKSO ÓÓ EVEKTO oescriçAodoevekto mOÒX* xxx»oooodooócil »ooooopoooc<x
NOME EMPRESARIAL !

JOSIMAR DÁ S. RODRIGUESm .3?
f:mcmero 

33

" ■ MiÍMIM
LOGRADOURO «te)

RUA FREI CÁRLpS
iI 1mBAfRROAXSTRITOCOMPLEMENTO ■ '.CEP .• 1i

it i &CASA : 65.763-000CJ FREI. CARLOS • J. • •í'-À‘ 1% COME» ELETROMCO (UWU‘ . ÜF ; PAJSMUMCOTO .

. TUNTUMm :• |-MA | BRASIL I xxpopoopoottrt
t|5'S' ' VALOR DO CAPITAL-(porwMnso

VINTÈmRÈÁlS .
VALOR 00 CAPITAL-RS :■*

m20.000,00
& rKCOOKSÓDEATMDADE

ECONÔHCA
DESCRIÇÃO DO OBJETO 1 ~

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIME 
NTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

:ê I::3&m
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Página 1 de 3
^ INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N° 01 DO EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL JOSIMAR DA S RODRIGUES ME

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, casado, comunhão parcial, empresário, 
portador do CPP n°: 004.916.303-52 e RG n° 0140733920003 SSP - MA, residente e 
domiciliado na Rua Frei Carlos, N° 33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 
65.763-000; empresário individual da frma JOSIMAR DA S RODRIGUES ME, com 
sede na Frei Carlos, N° 33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP; 65.763-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21101709231 e 
inscrita no CNPJ sob n° 11.677.073/0001-39, resolve alterar o empresário individual 
(firma), nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4712-1/00 - Comércio Varejista de Mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercado|s e armazéns; !
4617-6/00 - Representantes comefciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo.

CLÁUSULA II - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
da empresa que era de R$ 20.000,00 (Vinte eA partir desta alteração, o capital social 

mil reais), passa a ser de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

CONTRATO SÒCIAL CONSOLIDADO
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual tem como nome empresarial JOSIMAR DA S RODRIGUES ME.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), tota mente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA III-DA SEDE j
O Empresário Indivdua! tem como sede o seguinte endereço: Rua Frei Carlos, N°
33, Conjunto Frei Carlos, Tuntum - MA CEP: 65.763-000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
O Empresário individual tem por Objeto Social: Comércio Varejista de mercadorias 

geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados e 
armazéns; Representantes comerdais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios , bebidas e fumo. :

E exerce as seguintes atividades:

4712-1/00 - Comércio Varejista de,mercadorias em gpral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercatios e armazéns;
4617-6/00 - Representantes correrciais e agentes 
alimentícios , bebidas e fumo.

em

do comércio de produtos

jeiro è comprovac*<- 'J* sutjnticidade nos respectivo» portiie, 
especíivos cídigys -ic .►£ j íira.

A vaicaste 'locumant;;, se íaipretsc, f:-t« ii 
íníorTanüC’ sens :



Página 2 de 3' •%
DO EMPRESÁRIO

-a INSTRUMENTO
-S

CLÁUSULA V-DO DESIMPEDIMENTCI são ver[dicas todas

registro como Empresário Individual no país.

CLÁUSUUA VI - DO ENQUADRANIENtO
O empresário declara sob as penas da Lei, que a empresa 

ME nos termos da Lei Complementar n

CP L

se enquadra na condição 
123, de 14/10/2006.

de Microempresa -

FicBSoAoV!òr'oFdaRcidade de Tuntum no Estado do Maranhão, pra o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste cojitrato.

de Fevereiro de 2020.Tuntum - MA, 17

Josimarda Silva Rodrigues 
QPf n<> 004,916.303-52

autenticidade nos respectivos percais,
suieicc 4 cc-prcvíicào de sue

cíidigos de verificação-/. validade desto aoC'JT.entu, se impreseo. fi>ia
mfornjnòo s4us respectiv-s
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

t SeCretaria EsPecial àe Desburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital 
• Secretaria de Governo Digital
^ Departamento Nacional de Registro Enip
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resarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNIíÍa

Certificamos que o ato da empresa JOSIIWAR DA S. pODRIGUES-ME conita assinado d/gita/mente por:

«9 %m
CPF Nome

00491630352 JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

Lilian TheresaJUCEMA _____ Rodrigues Mandonça
SECS ETÁRIA-GERA1 

SAO LtflS, 19/02/2020 
wwh.empresafacil.ma,gov.br

A validade deste docursento, se impreeao, fica aujeitô è oonprovação de 
inforeiandc seus ratpej;;ves sua autenticidade nos 

códigos de verificação. tespectivo* portais.
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Mlnistéríõ do Desenvolvimento,-Indústria o 
Secretaria de Comércio e Serviços .

; departamento Nacional de Regictro do Còmó.xão
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

} ü?|
i

-T--V.r
-í

J r '
i'

J

DECLARAÇÃO l)E ENQUADRAMENTO DE ME
1

m: '
f

llm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO io MARANHÃO*
í

'v

'!
O Empresário, JOSIMAR DA S. RODRÍGUES estabelecido ha RUA FREI CARLOS n° 33, CASA 

CJ FREI CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, ;MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
pfesente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de *
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

f

I
■

r

!' A> •

•-

J
i
t_n

ÍT

C ■

I? ■c

Código do Ato: 315

Descrição do Ato: MICROEMPRESA

í
.1

SiIB
♦

t?I TUNTUM, 21 de Janeiro de 2010
ilIall Assinatura

Nome do Empresário: JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES
■rs r í/li >•

5.,

l
i! r,

■í
T

I:
lí

*í'

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
= Í EtifluetaxlaEoriktrnDEFERIDO EM Q5 / OB ' intn JUNTA COMERCIAL D0 ESTADO D0 MARANHÃO mg: [£

lá...

:t
K

CERTIFICO O REGISTRO EM05/03/2010 
SOB O NÚMERO; 201.00109772 
Protocolo; 10/010977-2 

.'smpr«sa:21 1 0170923l'
I0SIMAR DA S. RODRIGUES

,1">
ma-- * --- -

'omliFramx MiUwmicm
Mat: Sail

I A âjj]

I
SONALÍ FRANCO MILHOMEffl"' 

CHEFE DO ESC. REG. DE B. DO CORDA

/ :f »• -\ /
AC 071025

j
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26/02/2021

'jotoclp,
&REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
£ PL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.677.073/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUARÃO
CADÁSTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/2010

NOME EMPRESARIAL
JOSIMAR DA S. RODRIGUES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL NOSSO

i PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 1
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, cóm predominância de produtos alimentícios • minimercados, 
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comé cio de produtos alimentici os, bebidas e fumo

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
^13-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEft
CASA;

ENTOLOGRADOURO
R FREI CARLOS 33

MUNICÍPIO
TUNTUM

BAIRRO/DISTRITO
CJ. FREI CARLOS

UFCEP
MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99) 9142-5418

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 201II.

Emitido no dia 26/02/2021 às 08:56:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

i
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Consulta Regularidade do Empregador26/02/2021

ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: josimar da s rodrigues
Endereço:

11.677.073/0001-39

R FREI CARLOS N :i3 / CJ FREI CARLOS / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrà cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/02/2021 a 17/03/2021

Certificação Número: 2021021602425357211005

Informação obtida em 26/02/^021 09:02:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInt...Firefox
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Fedeml do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CPI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOSIMAR DA S. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a linscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive asj contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

autenticidade na Internet, nosA aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:42 do dia 04/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2021.
Código de controle da certidão: 79DC.E278.0229.EBBA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

04/02/2021 14:341 ofl

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInt
http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Participe j Serviços f Legislação : Canais IíBRASIL Acesso à informação

í
i

POFN

fleçeíta Federal fi
CERTIDÃOA:

* *
uitifniniw^>nil’ • • i«Tg*wF»ly «íJh ifiHiB i ,

.... ............\

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 11.677.073/0001-39
Data da Emissão : 04/02/2021 |
Hora da Emissão : 15:33:42
Código de Controle da Certidão : 79DC.E278.C229.EBBA 
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/02/2021, com va idade até 03/08/2021.

Página Anterior



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 052371/21 04/02/2021 15:29:45

CPF/CNP.J: 11677073000139Inscrição Estadual: 123284201 

Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME

RUA FREI CARLOS, 33 CASA; ÇEP: 65763000

Municípiç: TUNTUM

Endereço:

^^iefone:

Certificamos que, após a realização das ionsultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei r|0 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por estja Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda iPública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pe a decadência. 1

UF: MA(99)91425418

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/02/2021 15:29:45

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


itlSÈÍtàsti \w*
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Resultado da Vai daçio da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 052371/21 
Data de Validade: 04/06/2021 
Data de Emissão: 04/02/202l| 15:29:45 

Inscrição Estadual: 123284201

CPF/CNPJ: 11677073Ô00139 
Razão Social: 30SIMAR DA s. R0DRIGUES-ME

:
i

onsulta I imprimirNova C

I- ..

Desenvolvido pela S^faz/COTEC - 2005-200'>

f



GOVERNO DO ESTADO DO li/IARANHÃO 

SECRETARIA Dp ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
DataN° Certidão: 010859/21 17/02/2021 23:35:59

CPF/CNPJ: 11677073000139Inscrição Estadual: 123284201 

Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES4ME
RUA FREI CARLOS, 33 CASA| CEP: 65763000

Município: TUNTUM

Endereço:
^lefone:

Certificamos que, após a realização das bonsultas procedicjas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°'2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem'como prescreve o^ artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam Idébitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

UF: MA(99)91425418

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) úiàs: 17/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". i

iCERTIDÃO EMITIDA GRATUITÁMENTE.

Data Impressão: 17/02/2021 23:35:59

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


*frUi üfaételü'*:* DfahfsgjHr

Wsmmf» :

Resultado da Validação da Certidão NegatlvaOivldaAtiva dÍ Dívida Ativa 

icERTIDÃO VÁLIDA!
N® da Certidão: 010859/21

Data de Validade: 17/O6/20I21

Data de Emissão: 17/02/2021 23:35:59 
Inscrição Estadual: 1232842011

CPF/CNPJ: 1167707^000139 
Razão Social: JOSIMAR è)A 5. RODRIGUES-ME

nsulta [j Imprimir |Mova Cc

DtisenvolVido pela Sefaz/COTEC - 2005-20U9



Firefox https://gpi04.cloud.bI.com.br/ServerExec/tributario/tri

ESTADO DO MARANHÃO

LPrefeitura Municipal de Tuntukn - MA

Secretaria Municipal de Receitas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 254 / 2021 1

Certifico: para os devidos fins que:

JOSIMAR DA S. RODRIGUES

CPF/CNPJ n°: 11.677.073/0001-39

Rua FREI CARLOS N°33 - CJ. FREI CARLOS - - CEP: 65.763-O0O

........ - .. Fazenda Municipal cobrar e inscrever 'quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
apuradas, é certificado que não constam pendências erii seu nome, relativas a créditos 'tributários administrados pela Prefeitura Municipal 

de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA.

Ressalvado o direito de a 
vierem a ser

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se â situação atual do süjeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www,tuntum.ma.eov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 25/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 25/02/2021, Valida até: 27/03/2021

Chave delValidação WEB: 843f051f

1 of I 25/02/2021 10:31

https://gpi04.cloud.bI.com.br/ServerExec/tributario/tri


ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 1
certidão Negativa de déL

NUMERO 254 / 2021

fnsjtiQj
4b1Rubrica

CPI

ITOS

Certifico: para os devidos fins que:

JOSIMAR DA S. RODRIGUES

CPF/CNPJ n°: 11.677.073/0001-39

Rua FREI CARLOS N°33 - CJ. FREI CARLOS - - CEP: 65.763-000

essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
lerem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativíls a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
_unicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA.Wn

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado c rcfere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de |sua autenticidade na Internei, no endereço www.tuntum.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 25/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 25/02/2021, Valida até: 27/03/2021

Chave ^e Validação WEB: 843fl^lf

http://www.tuntum.ma
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PODER JUDICIÁRIO | 
jüsItiça DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS; TRABALHISTAS

Nome: JOSIMAR DA S. RODRIGUÉS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.677.073/0001-39
Certidão n°: 4920939/2021 , |
Expedição: 04/02/2021, às 15:38:26 |
Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 1 I

(MATRIZ E FILIAIS),C^UESJOSIMAR DA S. RODRICertifica-se que 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.677.073/0Q'01-39, NÃO CONSTA do Banco

Trabalhistas.Nacional de Devedores 
Certidão emitida com base rio art. 642-A d. Consolidação das Leis do 

acrescentado pele Lei n° 12.440; de 7 de julho de 2011, eTrabalho,
na Resolução AdministratiYa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,
Os dados constantes destá Certidão são, de responsabilidade dos

estão atualiiados até 2 (dois) dias

de 24 de agostoi de 2011.

Tribunais do Trabalho e 
anteriores à data da su k expedição.
No caso de pessoa juridica), a Certidão alpesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionayse à verificação de sua 

autenticidade no portal1 do Tribunal Superior do Trabalho na 
(http://www.tstl.jus.br) .Internet 

Certidão emitida gratuitam^nte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ' ,
Banco Nacional de Dejvedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessòas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trakjalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentençaicondenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,

Do

inclusive no concernente aos 
a hlonorários, a custas, a 

recolhimtntos determinados em lei; ou decorrentes
recolhimentos previdenbiários,
emolumentos ou a j
de execução de acordos firmados perantje o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

LK;v'.-jit * «uaüfc - ■■'."1'kí-íí -

http://www.tstl.jus.br


í

páginr14V^fF,s&rM ■M-mm C P L

jPODER JUDICIÁRld 
JtffSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSIMAR DA S. RODRIGUES (MATRIZ E ÍILIAIS)
CNPJ: 11.677.073/0001-39 j j
Certidão n°: 4920939/2021 J j
Expedição: 04/02/2021, às |15:38:26 ,
Validade: 02/08/2021 - 180i (cento e oiteifta) dias, contados da data 
de sua expedição. |

Certifica-se que JOSIMAR DA S. RODR'lGUES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o' n° H.eTV.OTS/’ooOl-aS, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trajbalhistas. |
Certidão emitida com basejno art. 642-A ,da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147Q/20ill do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. I
Os dados constantes desta Certidão sáo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sjua expedição.j
No caso de pessoa jurídica, a Certidão ,atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agêndias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunaí Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. 1

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de pevedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a1 Justiça do Tr[abalho quanto às obrigações 
estabelecidas cm scntençla condenatóriaj transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a |honorários, a custas, a 
emolumentos ou a reeolhjjmentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos , firmados perapte o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão dé Conciliação prévia.

Oúvjida;; e sugestões : cndtl^tst.
j s. b r

http://www.tst.jus.br
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COMARCA DE TUNffcM^PA

if-Vara

IB63-C700

#» »i <■> /'ecrôérofrô]PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANH 
Corregedoria Geral da Justiçk 

* Vara de de Tuntum
Praçm 

1 CentrSi1 oimruüi
CERT-VNTUNT-92021
Código de validação: BA38E9AC9D

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECÚPERftCÃO JÜDIGIAL
Validade: 60 (sessenta) dlias, artigo 198 CódSgo de Normas CGJ/MA

verbal da parteCertifico requerimento 
uso de minhas atribuições legais, que revendo

destá

a
interessada, e no 
o livro de distribuição Civel Comarca e Secretaria, 

constatei a INEXISTÊNCIA de qualqued ação seja FALÊNCIA OU 
9 RECUPERAÇÃO JUDICIAL contta a Empresa [jOSIMAR DA S.

ME, CNPJ n° 11.677.0^3/0001-39, Inscrição 
12328420-1, com endereço j à Rua Frei | Carlos, n° 
frei Carlos, Tuntum/MA. í .

RODRIGUES - 
Estadual n°
33, Conjunto

esta Secretaria deCERTIFICO finalmente, que 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e

certidko na Secretaria da Ia Vara da Comarcapassada a presente 
de Tuntum/MA, consultei e digitei.

em uma única via, sem 
199, do Código

Esta certifião é emitida 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 
de Normas da Corregedoria Jceral de Justiça/MA.

0 referiko é verdade è dou fé.

Tuntum/MA, 10 de feverei|ro de 2021.

ERICA ROCtíELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Jiidicial de Entrância Intermediária 

Ia Vara de de Tuntutn 

Matrícula 164046i

Documento assinado. TUNTUM, 10/02/2021 09:2|1 (ERICA ROCHELLY UCjHOA DA SILVA MELO)

CERT-VNTUNT - 92021 / Código: BÁ38E9AC9D 
Valide o dobumento em www.tima.ius.bi/validadoc.php

http://www.tima.ius.bi/validadoc.php
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j SÃO LUÍS - 4o TABELIONATO DE NOTAS -, Selo 817560 (Abertura de Firma -[ Cadastro) R$ 396.00, Registro de Fi 

Cadastro, Remessa 201513s

...

PODER JUDICIÁRIO

SELO DE FISCALIZAÇÃO
Para pesquisar a situaçao de um SELO DE FISCALIZARÃO FÍSICO, selecione o tifjo do seio, informe 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar

no

Tipo de selo:
Abertura de Firma - Cadastro

f"

V

Númeraçâo do selo:

817560

ConsJjttar

Para conferir a autenticidade do SELO DE
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo:

4*,!
PM»* ** fl»

Ati«H£fre*o» l«£9tm* ^i+ma**?*}**

B,7H:
Ui UH«m.SAUiN K .1 :

Tribunal de Justiça do Maranhão
Praca D. Pedro .1. s/n - Centro 
Sàotois Ma-anhão CFP-65.010-90S 
CNP) n«> OS 790/0001-76 
(98) 319S--300

Õ2018 Todos os diremos reservados

Corregedoria Geral da Justiça
Rua fngenheiro Couto Fernandes s/nc • Centro
Sao Luís - fCsranhao CtP. SS.0'10-100
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400

Escola da Magistratura
Rua Búzios, s/n - Cal^au
São Luís Maranhão • CEP 65071 a15
lei.1 (98) 37.35 3331

llorano de Onaonamento: 
Scrjunda a sexta - 8h as 18h Enirc em roiftoi.r) aUayós do P.alc Conosco
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JOSIMAR DA S RODRIGUES
NIREn8.: 21101709231CNPJ n2.: 11.677.073/0001-39

Endereço: RUA FRE| CARLOS Ne. 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum-MA .cpl

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

ATIVO PASSIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques

**Total do Ativo Não Circulante**

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL I 

Fornecedor
Convênio/Valóres a repassar 
Contas a Pagâr 
Obrigações Ttab. e Previd. 
Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante**

7.551,68 | 
11.998,65 ' 

348.605,28 | 
204.535,83 '

81.026,00
20.478,58
19.771,05
3.157,62

572.691,44

'^alizável a Longo Prazo 

IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Periféricos 
(-)Depreciação Acumulada 

“Total do Realizável a Longo Pi

124.433,25

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social I 
Result. Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido

19.665,20
10.000,00

480.939,0725.700,00
490.939,07

(2.684,32)
42.680,88!

TOTAL DO ATIVO 615.372,32' TOTAL DO PASSIVO 615.372,32

Tuntum - MÀ, 31 de Dezembro de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 
Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.9^3.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8t
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fSSVJOSIMAR DA S RODRIGUES
isllRE ns.: 21101709231CNPJ n2.: 11.677.073/0001-39

Endereço: RUA FREI CARLOS N2. 33 CASA <*3t>rie»

c PLCj Frei Carlos CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1 -Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços

556.841,20
556.841,20

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- 1 S S Faturado
2.2- IRPJ S/Vendas
2.3- CSLL S/ Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples 54.120,68 (54.120,68)

^RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 502.720,52

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1 - Custo dos Serviços prestados

9.551,60
(9.551,60)

5. LUCRO BRUTO 493.168,92

6. DESPS. OPERACIONAIS
6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas
6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

3.748,65
3.995,68
6,147,33
2.006,54

(3.668,35) (12.229,85)

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL
leceita./Desp. N Operacionais 
Provisão IRPJ 

11. Provisão CSLL

480.939,07

f,
12. LUCRO DO EXERCÍCIO 480.939,07

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Deniliana Sousa de Moraes 
1 CPF: 003.933.773-18 

,CRC-MA: 009678/0-8

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário



JOSIMAR DA S RODRIGUES |
NIRE ns.: 2110,1709231CNPJ n5.: 11.677.073/0001-Ip

Endereço: RUA FRE| CARLOS N8. 33 CASA
Cj Frei Carlos CEP: ^5.763-00 Tuntum - MA

Demonstrativos Financeiros - 2020 |
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (IS(jà), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG)

índice de Liquidez GeralILG = Ativo Não Circulante 4,60572.691,44
Passivo Não Circulante 124.433,25

índice Solvência GeralISG = 4,95615.372,32 ,=Ativo Total
Passivo Não Circulante 124.433,25

#LC índice Liquidez Corrente4,60572.691,44Ativo Nâo Circulante -
Passivo Não Circulante 124.433,25

0 índice de Endividamento GeraiEG = Passivo Não Circulante = 124.433,251 =
Ativo Total 615.372,32

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Dehiliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

|CRC - MA: 009678/0-8

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário
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JOSIMAR DAS RODRIGUES |
NIREn9.: 21101709231CNPJ n2.: 11.677.073/0001-39i

Endereço: RUA FREI'CARLOS N5. 33 CASA 
Cj Frei Carlos CEP: ^5.763-00 Tuntum - MA £_P l

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRÁÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL 1
JOSIMAR DA S RODRIGUES é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com 
início de atividades em 05/03/2010. ^ I

Tendo como objeto social (CNAE); |
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias e,m geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns; |

4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS I
As demonstrações contábeis foram elaboradas ém consonância com os Princípios Fundamentais de 
‘pntabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brisileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 1
3.1) Aplicações Financeiras I ,
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações I
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de qompetência; |

3.3) Imobilizado I
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzidd da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial ,
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais |
A empresa está no regime do simples nacional, e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. |

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS |
A empresa não possuí um passivo relacionado: à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. I



JOSIMAR DA S RODRIGUES
NIRE ne.:'21101709231CNPJ n9.: H.677.073/0'001-39

Endereço: RUÁ FREI CARLOS Ne. 33 CÀSA
Cj Frei Carlos !CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS I
Não há passivo contingente registrado contabilmfente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontarri contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais , totalmente integralizado.

7) IMOBILIZADO |
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; , |

0 Máquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílio 
{-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo Pi

19.665,20
25.700,00
(2.684,32)
42.680,88

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemeijite à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.' i

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020.

JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES 
CPF: 004.916.303-52 

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

iCRC - MA: 009678/0-8



MINISTÉRIO DA ECONOMIA |
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital I
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração I
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSIMAR DA S.|rODRIGUES-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTgS) ‘

NomeCPF
DENILIANA SOuéA DE MORAES00393377318

00491630352 JOSIMAR DA SILVA RODRIGUES

'O

REdlSTRO
PROTOCOLO: 2102l47262 DE 18/02/2021. I
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101096290. CNPjloA SEDE: 11677073000139. 
NIRE: 21101709231. COM EFEITOS DO REGISTÃO EM: 18/02/2021.
JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME I

EM 18/02/2021 11:03'SOB Ne 20210247282.CERTIFICO O

JUCEMA
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

. PROTOCOLO: 210247282
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2021
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101709231 
. ARQUIVAMENTO: 20210247282
• EMPRESA: JOSIMAR DA S. RQDRIGUES-ME
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f&mÊÊí*hAJ,A a.MP 
SECRETAftiA da Fazenda

USUÁRIO: 00491630352 
DATA: 25/02/2021 
HORA: 10:19

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINT^

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 19/02/2020INSC. ESTADUAL: 12.328.420-1 
RAZÃO SOCIAL: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME □SERASA: NãoSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: -

\

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 11.677.073/0001-39 
RAZÃO SOCIAL: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME 

NIRE: 21101709231 
INlCIO DE ATIVIDADES: 12/03/2010 

AGÊNCIA REGIONAL: 37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 
TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010 

CORREIO ELETRÔNICO: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 10.000,00

ufre: 49 - Ufre/Bacabal 
C VT. DO ESTABELECIMENTO: MATRÍZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: - 
ÁREA UTILIZADA: ~

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65763-000 
ENDEREÇO RUA FREI CARLOS 

COMPLEMENTO: CASA;
EREFERENC.; PROXIMO A ARVET 
i CIDADE: TUNTUM 

TELEFONE: (99)9142-5418 
CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 33

BAIRRO: CJ. FREI CARLOS 
ESTADO: MA

PO

FAX:

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMERO: 33ENDEREÇO RUA FREI CARLOS 

COMPLEMENTO: CASA,
PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CJ. FREI CARLOS 

ESTADO: MA 
FAX; -

CIDADE: TUNTUM 
TELEFONE: (99)9142-5418 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGÉNTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO

47121001
46176002

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

801 - EMPRESÁRIOJOSIMAR DA SILVA RODRIGUES491630352
3iCONTADORWELLINGTON CHAVES PESSOA92475159391

AÇÕES: UDICIAIS

1 DATA REVOGAÇÃO |DOC, CpNCESSÃÕ [EFEITODATA INCLUSÃOTIPO

Não âxlstem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO
SITUAÇÃODATA INlCIO DATA FIMTIPO
Ativo12/03/2010ICMS
Ativo01/07/2010NF-e
Ativo07/07/2016NFC-e

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS
SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

Não existem Incentlvos/Reglmes Especiais para essa inscrição

Página 1 de 1
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Resultad o da Consulta SINTEGRA/ICMS

£pl.
: IDENTIFICAÇÃO
; CGC: 11.677.073/0001*39 Inscrição Estadual: 12.328420-1 
, Razão Social: JOSIMAR DA S. RODRIGUES-ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

;

ENDEREÇO
Logradouro: RUA FREI CARLOS 
Número: 33 Complemento: CA$A;

Bairro: CJ. FREI CARLOS

Município: TUNTUM UF: MA

CEP: 65763000 DDD: Telefone; 91425418

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

d ■ PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS i MlVilMERCADOS,
principal. MERCE^RIAS E ARMazÉNS
CNAE

1 'OfoASs Secundários j 5iCódigo j

; 4617600

Descrição CNAE

í KtHKtShN IAN I bS CüMfcKL AIS t AGhNIbS Uü COMtRCIO üb HRÜÜUIUS AUMbNliciÜS, 
BEBIDAS E FUMO

;
Situação CsdsstraS Vigente: II/.BILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 18/03/2019

!

OBRIGAÇÕES

• NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (4617600), 
EDF a partir de: j

i CTE a partir de:
i

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valeiVí como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazen ja e nem excluem a responsabilidade tributária 

; derivada de operações com eie ajustadas.

;

i

Data da Consulta: 01/03/2021 
Número da Consulta: i

:
Jonsulta Ü Imprimir!Nova

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 200S-20U



ATESTADO lt)E CAPACIDADE TÉCNICA

Â empresa JOAIS D CÕSTA, Inscrita ne CMPJ sob e n9 05.552,705/0001-35 

com sede na rua 31 de Marco, N° 129, Tuntum - MA, DECLARA, para os fins de direito, que 

a empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39,1 com sede na Rua Frei Carlos, n.° 33, Tuntum - MA, 
forneceu satisfatoriamente gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de 

cozinha (GLP 13 KG).

Declara, ainda, que ine:cistern quaisquer fatos que desabonem a conduta da
referida empresa.

Tunium (MA), 24 de fevereiro de 2021

i ~Oíã M
^ JOAIS D COSTA 
CNPJ: 05.552.705/0001-3 5



Processo Administrativo de Licitação n.° 023/2021 

Pregão Presencial n.° 023/2021 CPL

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o n° 11.677.073/0001-39, 
Telefone/Fax: (99) 99139 - 5615, por intermédio de seu representante legal Josimar da Silva 

Rodrigues, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.°
i I

122/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. '

Tuntum - MA, 01 de março de 2021.

Çjbznsrjfr SrtVrS P(lA/Ãh*y

Josimar da Silva Rodrigue$

CPF: 004.916.303-52

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



Processo Administrativo de Licitação n.° 

Pregão Presencial n.° 023/2021
023/2021

DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, inscrita no CNPJ N° 11.677.073/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Josimar da Silva Rodrigues, portador (a) da Carteira 

de Identidade n° 0140733920003, e do CPF n°. 004.916.303-52, DECLARA, para fins do dispostos 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 

de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

anos, na condiçãcj de aprendiz (X).Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze

Tuntum - MA, 01 de março de 2021

v,
Josimar da Silva Rodrigues

CPF: 004.916.303-52

JOSIMAR DA S. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa JOSEMAR DA S. RODRIGUE S, inscrita no CNPJ N|° 11.677.073/0001 -39, representada
004.916.303-52, com sede na Rua Frei Carlos, n.° 33,pelo Sr. Josimar da Silva Rodrigues, CPF;

Bairro Cj. Frei Carlos declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilite ção exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 023/2021 op srado na modalidade 5regão n° 023/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigátoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum - MA, 01 de março de 2021

/
~As/lAAl£<r Ct-ri' J/Í\/^

Josimar da Silva Rodrigues 

CPF: 004.916.303-52

(7 , Cf

JOSIMAR DAS. RODRIGUES 
CNPJ: 11.677.073/0001-39



t^k.fÜHfÜÍA
MAIS OUÊ TRABALHO,

QilDAR DA NOSSA GENTE!

ATA BA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 823/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a contratação

dc emp resa para a aquisição de gás de cozinha compicío 

(GLP 13 KG) e reposição! de gás de cozinha (GLP 13 

rísando atender à$ demandas da Secretaria 

Municipal de Educação.

KG),

Ao primeiro dia do mes de março dc 2021, kt 09h21min, na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licite cão, situada na sedt da Secretária Municipal de 

Educação de Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N -h Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira 

e membros de Equipe de Apoio, pa:*a iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

023/2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para a aquisição de gás de 

cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), visando 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, comparebeu o seguinte Licitante: JOSÍMAR DA S. 

RODRIGUES, representada por JÒSIMAR DA SILVÀ RODRIGUES, inscrito no 

CPF sob o n.° 004,916.303-53. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o 

representante da licitante JOSIMAR DA S. RODRIGUES devidamente credenciado, 

pelo cumprimento das exigências eiütalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 
atxnente à proposta de preço, fora promovida a verificaçãi da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesla fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira ac mitiu a Licitante JOSIMAR DA S. RODRIGUES, 

para a fase de lances, de acordo com o que prevê o sub item 9.2 do Edital. A fase de 

lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao 

Licitante, mas sendo esta a única jempresa participante, o que tomou inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. ;4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais
. y. y. y. I, y.,4 y.yv y, i , y% r\ y. r. y> y, r. y.1 y» ..yvy, y>, i y» y> y\..y, r\ y*l y. * y% y. y. ,1,, 1 . yl y> yl y» y,vcuiiajui^u Junior a íiwiainfc, ^ciiuO v|uC a ni^ailia av^iCa ua illipuoiaiuiilviaviv^ uv

FREFEITURA MUNICIPAL DE TCNTÜM

Ru? Frederico Coelbo 411 - Centro • 65763*000 • Timttun - Maranhão
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propor menor preço ante a reduzida piargem de lucros auferida. Ato contínuo foi aberto 

o Envelope n° 02, contendo as docuihentações de habilitação da Licitante, a verificação 

da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 023/2021 

datado do dia 01/03/2021, as mesmas foram numerada^ e rubricadas pela Pregoeira e 

pelo licitante presente, de modo que a Licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma 

vez com escora no art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou 

a pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta 

reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a pregoeira declarou a 

Licitante JOSÍMAR DA S. RODRÍ DUES, como vencedora. Posteriormente, foi aberto 

o prazo para a manifestação de intenpão de recurso. A licitante renuncia expressamente 

à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 

Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de 

apoio. 1

iSark F&féira Costa Fieury

Pregoeira

onA O
MaWe ontes de Araujo Júni

Equipe de Apoio

^Westíey Pereira de Sousa

Equipe de Apoio

yutâ
JOSÍMAR DA S. RODRIGUES i
(JOSIMAR DA SILVA RODRIGljES) 

Licitante

PRFFF.TTTIRA MT7NTCIPAI, 1>F, TIJNTIIM

1 - Centro * 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 4



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MABOUETRABAtHO, 

OJSQÀR DA NOSSA GENTE!

A ' r\ TT TTVIZ"'’ A Z"’Ã rv

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 023/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a contratação dè empresa para a aquisição de 

gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), 
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. ,

VALOR TOTAL: R$ 355.488,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e 

oitenta e oito reais). !

Em decorrência do processo de licitação acima individuaco, com escora no art.4° inciso
i

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa:

JOSIMAR DA S. RODRIGUES inscrita no CNPJ sob o n.° 11.677.073/0001-39.

Tuntum/MA, 02 dc março dc 2021.

Í3
Sara F ?rreira Costa Fleury 

Pregoeira I

PRF.FF.TTTJRA MITMCIPAI, T)F TITNTITM

Rua Frederico Coelho 4 1 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
f/A5S<KJE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GEN VE!

Ao Senhor Secretário de Orçamentos Gestão e Despesas,

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso
i

XXII, da Lei n° 10.520/2002. :

Tuntum/MA, 02 de março de 2021.

Sara Ferreira Costa Fleury 

' Pregoeira

PRF.FF.ITTJ1IA MUNICIPAÍ DF, TIÍNTTTM

Rua Frederico Coelho 41 1 - Centro • 65763-000 • Tun - Maranhãotujn



fÜNTÜM
I^HP I/A130UE TRABALHO,

CUÍDÁRDANOSSAGENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial ^i.0 023/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a contratação de empresa para a aquisição de gás
ídl "P 1 ^ Hp rrqc Hp PO^-nViq ÍCVÍ P 1 ^ 1^0^ '^IcoriHowiw W'^aaIIavI ^v>1ía^>íwVw y A X —s aVk*» j w viw ww ^v/a^aaaaam y^»^x x xwkJ J) * í«-*1pa11w«-V'

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2Ú02

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTAL: R$ 355.488,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e 
oitenta e oito reais).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento Íicitaíório 

JOSIMAR DA S. RODRIGUES inscrita no CNPJ sob o n.°a empresa:
11.677.073/0001-39.

Tuntuijn/MA, 04 de março de 2021.

r*

Rhicarddo Herlivall Alexanndro Baptista Costta
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesa

< «•

PRFFFTTTIRA MfnVfCIPAI, l>F, TlINTIiM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro « 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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SãO LUÍS, TERçA * 13 DE ABRIL DE 2021 * ANO XV * NQ 2578

iMs3 'i
possível erro técnico no Termo de Referência, 
presente licitação não terá prosseguimento. Tuik] 
de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - PreQ

Portaria nfi 356, de 11 de março de 2020, dispondo sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal 
ns 13.979/2020;

1!

s
Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 

Código identificador: 8e6c9aac7de7613ca5f5cfa570169ebd
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nfl 35.672, de 
março de 2020, que dispõe, no âmbito do Estado do Mar 
sobre as medidas de calamidade em saúde públ: 
importância internacional;

16 de 
anhão, 
ca de

AVISO DE <J)ANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N® 011/2021.CONSIDERANDO o que dispõe do Decreto Estadual nQ 36.531 

de 03 de março de 2021 que "Suspende a autorizaçãjo para 
realização de reuniões e eventos em geral, paral aulas 
presenciais em instituições de ensino, dispõe sobre o 
funcionamento de atividades comerciais na Ilha de Sã|) Luís, 
sobre o funcionamento do Poder Executivo Estadual, e dá 
outras providências.";

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.s 011/2021, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
(GLP 13 KG)> visando atender a demanda da cantina da 
Prefeitura Municipal e demais secretarias e lotações, por 
conveniência da Administração Pública, a fim de sanar possível 
erro técnico nò Termo de Referência. Assim sendo, a presente 
licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 12 de abril de 
2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

I

CONSIDERANDO o Boletim Oficial do Estado do Maranhão 
que constata o aumento de casos confirmados e do número de 
óbitos decorrentes da COVID-19; !

CONSIDERANDO que o isolamento social é considerado a 
principal estratégia de proteção e prevenção para a 
cmrtaminação da COVID-19, além de favorecer o controle das 
^Bcções pelo vírus H1N1;

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
ntificador: 5096520b0c34dc2ff0060b540da9c4c5CONSIDERANDO o Boletim Oficial do município de Tasso 

Fragoso que constata o aumento de casos confirmados e do 
número de óbitos decorrentes da COVID-19;
CONSIDERANDO o Ofício N9 021/2021 encaminhadjo pela 
Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de 
Educação e Associação de Professores ao chefe do executivo de 
Tasso Fragoso solicitando a antecipação das férias escolares;

Código ide

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Ns 023/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de a'poio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público pa|ra conhecimento dos interessados, 
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃO FjRESENCIAL N.s 023/2021, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando, atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, por conveniência da Administração Pública, a fim de 
sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim 
sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - 
MA, 12 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira.

DECRETA:
Art. 1® As férias escolares da rede pública de ensino serão 
antecipadas para o período de 13.04.2021 a 13.05.2021. |
Art. 2o Os profissionais do magistério e ocupantes de cargo de 
apoio pedagógico gozarão as férias de 30 (trinta) dias, no 
período considerado no Art. le.
Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE DLtS DO 

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.
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PRESENCIAL N® 024/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.® 024/2021, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha 
completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de cozinha (GLP 13 
KG), visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde, 
por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar 
possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a 
presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 12 
de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N® 022/2021

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N® 022/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimeijto dos 
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.® 022^2021, 
tendo por objeto a Contratação de empresa para a aquisijâo de 
Gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e reposição de Gás de 
cozinha (GLP 13 KG), visando atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, 
por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar
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